
PREI?EITUIT{ MUNICTPAI DE SÃO BER\ARDO
ESTADO DO MÂRA \ tLÀO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 8ó2 _ CENTRO _ SÂO BERNARDOIWA
CNPJ: 06. I 25..1t19/00(lr-EE

ATÀ DE REGTSTRO DE PREÇOS N". í)5{/2025.
PREGJ.O ELETRÔNICO SRP N" 032/2025.

pRocEsso ÁDMrNr,§TRATIVO N'. 202509049n025 - CpL

Pelo pres€rue insEumeúo, o Município de São Bemâdo. Estâdo do Maranhão. com sede âdministratira, na

Prefeitura Municipal localizada nâ Pçâ BernaÍdo Coclho dc .Alnrcida 863 - Ccntro. Sáo Bern rdo/MA. inscÍitâ

no CNPJ sob o n". 06. 125.389/0001-88, reprtser{ado resle alo pelo Secretárkr RONALDO DE OLI!-EIRÁ
§OUSÀ Nomeado pela Podaria n" 01. publicadô em 0l de Jareirc de 2025,portador da Cbdulr de ldentidade n§

024256442001-2 e do CPF n" 0l150573317. resicbntc e domiciliado na Rua Eliete Pereira. S,N - CEP:6555(r-000 C€ntro.

RESOLVE. ÍegistraÍ os pÍeços da empÍcsa: SIONARA LUIZA KICE Df, SOUZA LTDA - CNPJ:
ó9.380.i66l0001-92 Endereço: R BERNARDO LIMA. ]s I I40. CENTRO, SAO BERNARDO 4A CEP 65.550-(80 l|âs

quânúdades estimâ(hs trâ seção dois desta Alâ de Registro de Preços. de rcordo com a classificaçâo por elas

âlcâtrçâdâ por it€m, ateÍdendo as coÍdiçôes preristâs no ü§lmmemo collr'ocatôrio e âs constafies desra Áta de
Regisüo de PEços, sujeilando-se as partes âs rlorltrâs colstântes atendendo as condições preyistas no Editâl de liciaçâo
ou Ayiso da Contratâção Direta, sujeitâÍdo-se is paies âs nomas constantes na Lei n' 14.133. de l" ds âbril de 2021. e

cm coúonÍidadc com âs disposiFcs â scgrir

t DO OBIETO

À nos PRrcos- lrspF.ClFICÂcÕF s f, ot ANIIIÂUyQ§
rI ]]M t'\ It) Ql:.1\r' \t \ R('.\ DEs( Rt( io vl^lr\l'f \-I 1(II \I,

I Q*lu 10000 sERVIÇO Pâcs R$ 20,95 R$ 2()9.500.00

: Qulo 2000 sERVIÇO Bolo dr" uigtr R$ 20,90 RS .l l.8r)0.(ú

l Qurlo 20t)0 sERVtÇo Bolo dr' Chrrcolatc R$ 40,85 R$ 8t.700,00

4 tÀl1o 2000 sERVIÇO Br)lô dc (iorÍÉ R$ 27,55 R$ 55.100,00

5 Fatia 100() SERVICO Bol<r R$ 5.1 l RS 15.130.00

(r Uoidade 5000 SERVICO Queatinhe R$ 19,16 RS q5.80u.ú0

Cento 5000 SERVIÇO Salgados R$ 60,2í; R§ l0 t.l00-m

li Qurlo I000 si-lR vlÇo Ílolo (i)nl'eil,do R$ 84,36 R$ 81.360.00

9 Unidade 2000 SIR VICO Sarlduirrhe Nat urdl R$ 7,62 R$ I i.240.&
l0 Quilo 1000 FRUTA POLPA

SER'/ICo

PRESII)EN1'

Poupa clc Frutus de 5Cúg R$ ?,78 R$ 7.780,00

ll lJnidaê I {.}00 Sürdol(hr Mr\tl) R$ 8,-l l RS 8.310.00

l2 Qurlo 50 Queiio Mussarela R$ 44,80 R$ 2.240,00

l3 Quilo i0 AT]RORA Prc$Lür1{) Suino R$ 35,75 R$ 1.787.50

Valor Toiel e de R§ 9?n.2,17 il NOVECENTOS E VINTE MIL, DUZE§TOS f, QUARENTÀ E SETE REAIS E
CINQUET\TÀ CLTYTAVO§

2.1 O pÍeço registrado, as especificações do objelo. as quanúdades núúmas e m'árimas de cada
item. fomecedo(es) e as denais condiçôes ol'ertadas na(s) proposlâ(s) sâo as que seguem abâixo:

1.2 
^ 

listagem do cada$ro de resen a ÍefeÍente âo prescüe ÍEglstrc de preços consta como arExo a esla Ata

óncÃorsr cnRnxcr rnrlB_[-laBIIí]IpÂNIEÍ§)
O órgào gercrrciador scrá a Sccrctâria Níunicjpal de Saúdc do NÍudcípio dc

T
3

LUTZA t(clt

50uza1t99
59ót t353

Sâo

Ll A pÍBserte Atâ tem pol objeto o Regisúo de Preços pam a futum e evenltlal contlatzçâo de

empÍesa especiâlizâda pârâ forneciornto de pâes e lanches para âtendimento à demanda da Pre- feitura
Municipal de São BemardoÂ\,ÍA, confcnne condições c exigências cstabclccid.is no Temrr dc Rcfertrcia.
anexo do editat de Licitâção - SRP n'012/2)25. que é pafle inlegra{e destâ Àta. assim como âs propoías cujos
pÍegos tenllâm sido ÍEgistrados. independentementc de lr&nscrição.



PRETDITUX',A MUNICIPAL Df SAO BERNARDO
I'STADO I'O MARAYEÃO

PRAÇA BERNÀRDO COELEO DE ALMETDÁ N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDOÀÍA
CNPJ: 06.t25.3E9/0001-8tl

Bennrdo - MA.
3.2 Além do gercrciador, sác ôrgâos e entidades publicas pârticipântes do Íegistro de pleços:

Otqaio$ PàrticiponEs I inklatle Ouantidade

d
MUNICIP.AL

DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DF PRECOS DE óRGÂO OII ENTTDÂDE

il. I - A Ata de RegistÍo de Preços, dunrnle suâ f igência. poderá seÍ ulilizrdâ Í)or $uiquer óÍgào ou entidrde
da AdministraÇâo inclusire auurquias fedeÉrl estàdüâis ou municipas de ôrgâos públicos. eslalÍlis ou ainda dc
regime póprio qüe rüo tenhâ participado do coflame licitrtôrio mediante previa consrúla ao óÍgão gerEnciadoÍ.

4.2 Os órgâos e enlidrdes que não paÍricipaÍâm do regisro de preços, qualdo desejarem fâircr uso dâ Àlâ de

Registro de Preços- deve.ão madfestaÍ seu ülteÍesse jurto ao órgão gercrciador da Ala. para que este iudique os
possiveis forÍEcedores e rcspecthos preços ír seÍem prâücádos. obedecidi â odem de classificação.

.1.3 - Cabcd ao forncccdor bcrrcficiáio dâ Ata de Rcgistro dc Prcço1 obscnadas as condiçôes tcla
eshbelecidâs. optaÍ pcla aceitaçào ou úo ,lo Fomecimcnto. in&pcndcntemcntc dos quantilatir os rBgistmdos cm
Atâ, desde que o Fomecimento úo prejudique as obrigaçôes anteriormeote assumidas.

4.4 - As âqúsições ou contràtâçôes âdcionais. não podeÍâo exceder por órgáo ou poÍ ertidade. â 509/0

(cinquenta por ceúo) dos qua itativos regisFados m Ata de Regisro de Prcços duranle süa ügêrria, e ainda o
quanütâtiyo deconentc das adesôes à aD de registro de preços rúo podeni exceder. ru totalidade. ao dobro do
quanütâtivo dÊ câdâ item regiírado m atÍ. de regisfo de prcços para o órgâo gereÍEiador e pârá os órgâos
particlpanlcs, indcpcndcnlcmcntc do nümcro dc ôrgãos não pâíicipântcs quc, dcsdc quc dcvidamcntc compror-ada a

!â agem e o cumprürEüo dâ§ exigêÍEias da legislâçâo vigenrc

4.5 - A Adesâo dc Atâ de Registro de Pr:ços entÍe mudcípios obedece ao descrito nâ LEI " 14.?70. DE 22DE
DEZEMBRO DE 2021.

5.1 O prazo de vigência da alÂ de registro de preços oriunda do presente pmcedimcnto sedr de 1(um)anoe
poderá ser pronogado. poÍ ieuâl periodo. corn a anúrrcia do fonecedor. desde que comprorzdo o preço vantajoso.
ÍDs iennos b capuÍ do aíigo 8{ dâ Lei 11.133i2021.
5.1,1 O contráto decorente da ata de reÁistro de preços tenl sua r igência eshbelecidâ no póprio inslrumento
coutÊtual e obse§ará llo monEnlo da colrl Íalâção e a cada exercicio hriarceiro a disponibilidarb de cÉditos
oÍçânEndrios. bem como a previsâo no plâno plu.iâmrâI, quando ultrapassâÍ I (um) exercicio financeiÍo.
5.1.2 Na fomraüzaçâo do contrato ou do instrumento süsLiluto deveni lmver a indicaçâo da disponibilidade
dos créditos orça nxÍúários respectiyos.

5.2 A contntação com os fornecedorcri regisrudos m atl seni fornuüizada plo óryõo ou pela emidade
inteÍessada por inl€rfiEdio & hímÍreío contratual- ernissão dc uota dc cnrpenho de despesâ- autori/açâo de courpn
ou outÍo insirumeúo hábil corfortrE o ârtigo 95 dâ Lei l4.l-1-lr02l.
5.2.1 O ürstÍumento contlalual de que üâtâ ô ilem 5.2 deveÍá s€r assinâdo no pÍâiro de vâlidâde dâ âtâ de
tegistro de preços.

5.3 Os contÊtos dêcorentes do sisteÍu de regiíÍo & preços poderâo ser âlterados. obsenado o anigo 124
dz l-ei l4.l33l2t)?1.

5.4 Após a homologâçâo da ticilaçâo ou d, conÍâtâçâo direu. o ticilânle mâis bem classificado ou o

§ VALIDADE E FORJUALIZAÇÃO ]DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS.
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PREFEITUIL{ MUNICIPAL DE SÂO BER\ARDO
ESTADO DO MARA:{EÃO

PRAÇA BERNARDO COELtrO DE ALMEIDA N'Ió2 _ CENTRO - SÁO BERNARDOiMA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

forrrccedor. no caso da contmlaçlo direra. seni comocado parà assimr a â1â de ÍegistÍo de pÍeços, m prazo e nas

condiÉes estabelecidos no editâl de licilacão ou no aviso de conlrâtaçâo direta. sob pem de decair o direito.
scm prejuizo das salÇões prcvisas na L€i 14.133/2021,

5.4. t O prazo tte convoc@o podeni s( Í pronogado I (uma) vez- pnr igual periodo. rnediânte solicitâçâo do
licilãÍI€ ou forÍEcedor col*ocado, desde que aprcrúada deÍtro do prdzo. devidâmeúe jusificada, e que a justificaüva

sejâ ãeila pela AdmiÍistrâção.

5.5 Quando o convocado não assin a ala de regislÍo de preços no pÊzo e nas cotxlições cstabehcidos uo
edital ou no avisô de contlatáção. e obsen'âd(, o disposlo no item 6 e subileú, irca facultâdo à Adminislrâçâo com'ocaÍ

os licitântcs Í§runcsccnrcs do cadastro dc n:scna. Ía oÍdcm dc classiíicaçâo. para fazcJo cm igual pmzn c nas

condições prcpostâs pelo primeiro classificatlo.

5.6 A c\istêEiâ dc prcços rctiírados implicaná compmmisso dc fornccimcnto nas cordiçôcs cstabclccidas.

mas não obrigui a Administrdçâo a contmtar facúurdâ a Íealizâçâo de liciüção específrca panr a aquisiçâo pÍeendida,
desde que der.idamente justificâdâ.

í. DO CAI)ASTRO RESERVÂ
6.1 AÉs a homologogão da licitação ou dâ conlràI"âçào dircta. de\erâo ser observadas as seguirües condiçôes
paÍa formalizâçáo da ala de registro de preços:

6.1.1 Serãô rgistrâdos m ata os prEços c os qulntitâtt'os do âdjüdicâÍário. de\cndo ser obs€n'adâ a

possibilidade de o licitanre oferecer ou úo prcposta em qü [itaüvo inferior ao má\imo pÍeYisto no edital ou no

a]iso de contrâtaçâo üreta e se obrigar nos timites dela:
6.1,2 Será irclúdo na at4 Íra fomu de ancxo, o lcgistlo dos licitantcs ou dos forEcedorcs quc:

6.1.2.1 AceilsÍ€m cot& os bens. as obras ou os serviços com plsços iguais aos do adiudicatirio, obscrvada a

classificâção dÀ licitâçâo: e

6.1.22 lvÍatrüverem sua propoía origirul.

6.2 Seú respeitada. nâs contrataçôes. â ordem de clâssificação dos licitalúes ou dos forrrecedorcs

registúdos nâ âta-

6.3 O legistlo a que se refere estÊ tóp1co tem por objeti!'o a fomução de cadasEo de Íeserva para o caso de
impossibitidâde de atetrdimento pelo sigDatârio da âtâ.

6.4 Para fins da ordem de classiÍicadlo, os licia es ou fomecedoÍes que aceilâIem Íeduzir $Âs pmposÍrs
pârâ o pleço do adudicatário adecederâo aqrrcles qrr manüverem sua poposta origirul.

6.5 A hÀbilíâçâo dos liciúntes qtre olmfmrão o câdâ$Ío de Íeservâ soÍrEnle será efetuadâ quândo houver

necessidadc de contÍataçâo dos licitântes rernan€scentes- nas seg[intes hiÉteses:
6.5.1 Quando o licioafie vercedor Dâo assiraÍ a ata de registro de pÍeÇos, no pãzo e nâs coldições
estâbelecidos no edital ou no â\iso de contãmçâo dircu: c

6.5,2 Qüando houver o caÍcelanento do r€gislro do licitânte ou do rcgistrc de preços nas hiÉtoses plelislâs
no item 9.

6.5.3 Nâ hipótese de nenh:m dos licitaÍrres que râlÍl o ilem 6.1.2.1. âceitâr a contrâtâçâo ros termos do ilem
a$eÍior. a Adminislraçào. obseúados o valoÍ estimâdo e suâ elrntuill atr.raliz:ção nos Grtrlos do ediral ou do ariso
de cotrtralâÇâo düetâ. pod€á:
ó.5.3.I Convocar para rEgociâçâo os deÍrnis ücitrntes ou fomccedo€s Íenrânescentes cujos prcços forâm
rcgisuados sem rcduÉo. obserYada a oden de classificaçâo. coúr vistrs à obter4âo de preço melhor. mesmo que
acirna do preço do adjudicauAio; ou
6.5.32 Adjudicar e firmar o conlnrlo Íris condições ofertadas pelos liÇitantes ou fomecedores reÍIllrBscemes,
âtendidâ a ordem classificatória, quando fnrír.da a rcgociaçâo de methor cordição.

1 ALTERÂÇÃO OU ÂTUALIZAÇÀO »OS PNOÇOS REGISTRÀDOS'7.1 Os peços Egistrados poderâo ser âlkrados ou atualizados em decorrenciâ de c\entua! Íedução dos
preços praticados no mercâdo ou de fato qrre elere o custo dos bens. das obras ou dos sen,(os r€gisttados. nas
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seguintes satuâções:

7.1.1 Em caso de força maior. caso for.uío ou fato do prircipe ou ern decon€rria de fatos inprevisír'ers ou
previsiveis de corsequêrrcias ircalculáveis. ,1rc inviabiüzem a e\ecüção da âta tâl como pactuada. nos termos da
atlneá ..d" do inciso II do caput do anigo 124 da lei l4.l-i3/202t:
1.1.2 Em caso de cÍiâçâo, altemÉo ou e§irçâo de quaisquer tÍibutos ou encargos legais ou a supervedéÍEiâ
de disposições legais, com compmlada Íep)Ísussâo sobre os prços rcgistrados:
7.1.3 Nâ hipótese de pÍevisâo no ediml ou no âviso de cofiratâção direta de cláusula de reajnstamento on
Íepactuaçâo sobre os preços regisrados. nori lermos dâ Lei l1 Ir'312021.

1.1.3.1 No caso do rcajustrmeüto. dclcrá ser rcspcitadâ a contagcm & anualidâde c o indicc pr€vistos para a

contmlâçâo:
1.1.3.2 No coso da Í€pactuação" poded ser a pedrdo do iffercssâdo, conforme cÍilérios definidos para a
coÍtratação.

& NEGOCTACÃO rrf, pRf,COS BBGI§:IBÀDQ§
8.1 Na hipotese rb o preço regisüado tonrar-se superior ao pÍrço praticado no nprcado por motivo
§rpeÍveniente. o órgâo ou entidâde gererriâdora cotrvocârá o fornecedor para negociar a redução do pÍeço rEgistrado.
8.t.1 Câso nâo ac€ite ÍeduziÍ seu preço aos valores prdticâdos pcÍo mercado, o fomeccdor seni übeÉdo do
cornpmrnisso assumido quânto ao iGnl ÍEgi:;l-rado, sertr aplicaçâo de penalidades a&niúslÍalivâs.
8.1.2 Nâ hiÉtese pÍe\ista no item anterior, o geÍerciador cou,-ocãá os forBaedores do cadastro de Íesenâ,
na ordem de classificação, pâra verificaÍ se aceitim reduzir seus pÍeços aos ralores de mercado e lâo conyocará
os ücitanrcs ou fomecedores que üleram seu registo calrelado.
8.1.3 Se Íão obtiver êún nas regociações. o órgáo ou entidade gereociadom procederá ao canc€lâmento dâ
ata de registto de prcços, adoÍurdo as medidas cabiveis parâ obtenção de contÍâtâção ruis vântajosa.
8.1.4 Na hiútese de Íeduçâo do preçr, regisÍÍâdo, o gererriador comunicará aos órgãos e às entidâdes qrÉ
tiverem finBdo conúrâlos decorrenles dâ âta dc Íegisúo de pÍeços para que a\ âbem â corneniêrria e a oç»rtunidade de
diügcnciarcm ncgociaçáo com vistas à .rllcràçào contratuâI. obscnado o disposto no aÍigo l2.t da Lci
r4. r33/2021.

8.2, Na NÉlese d€ o preço de mcrqrdo tomar-se superioÍ ao preço tsgistÍado e o fornecedor úo poder

cumpú âs ot rigaçÕes esabelecidâs rn am, seni fâcúlâdo ro lonEcedor requerer ao gerenciadoÍ a aherâçâo do
prêço rcgistÍado. mediarüe comprovaçâo dç fato supen,enicntc qEe suposurnenle o ineossüilite de cunrpru o
compromisso.
8.2.1 Nesle câso- o formedor encaÍrLinl]ânl- juntamentc com o pedido de alteraçâo, a docunrnuçâo
comprobatôria ou a planilha de cuslos crlue demonstre a inviabilidade do pÍeço Íegislndo em relaçâo às

condiçôes iniciiúmede pactuad.rs.

a-2.2 Não hiÉtese de não compror',rçâo da eústêÍriâ de fâto supen'e e e que iN'iâbilize o pÍeço
ÍegistÍBdo, o p€d.ido será indeferido pelo óryâc ou entidade gerenciadon e o fomecedor dereni cumprir as obrigações
§stâb€lgcidas m respcüva ata, sob peE de cürcelâruento do seu registro. nos termos do itenr 9.1. sem prejüzo das
sançõês pÍevistâs na Lei 14.13112021, e nâ legislaÇão âplicilel.
8.2.3 Na hipótese de câncelaflento do regislro do fornecedor, nos tennos do itenr antedor, o gerenciador
con'ocatá os forrrcedores do cadaslro de resEna. m ordem de classiírcaçâ0. para Yerificar se aceilâm manteÍ seus
pÍeços Egistrados. obsen'ado o disposto no ilem 6.5.
8.2.4 Se Éo obtiver êxito oas negocirç'õês. o óÍgâo ou eoüdade gerenciadora procedeni ao carcelamenlo da
âtâ de Íegisüo de preços. no§ femlos do itEn 9.4. e adotani as medidas cabíveis para a obtençâo da conlmt&âo
mais vantajosa.
8.2.5 Nâ hipotcsc dc comprovação da rnajoração do prcço dc mcrcâdo quc inviabilizc o prcço rcgistrado.
confonne previsto no iteul 8.2 e lo iteur 8.2.1. o óryâo ou entidâde gererriadora atualizará o preço

a«idod.lõ,BdbÊal
SlOt{ ÁRA LUIZA KICH 6, sror.rmr ruar rão,
DE O€ SOLTZÀa9959í r l]5r
rcu7a:r9q5961 t 3$ oãdoê 2r25.10"s

0q4s.s, {}Ú
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8.2.6 O ôrgão ou cntidadc gcrcnciadom comunicará aos óryâos c às cntidadcs qu: üvcrcrn fim]ado coltÍâlos
deconemes da âtâ de rcgisúo de preços sobre, a efeü\'a úeração do pÍeço registràalo- pâÍa que aràliem â necessidade

de alteraçâo contratuâI. obsenado o dis?ostr Íp aÍigo l2.l dâ Lei 1.1.133/2021.

0 CANCELAMENTO I'O RXGISTRO DO I,ICITA\TE \TENCfD oREDOSPRECOS
REGISTBAI'OS
9.1 O registo do fomecedor s€rá carce*do pelo gererrciador. qrnndo o fornecedor:

9.1.1 De$umpÍir as coÍdições da ata de regisEo de pÍeços, sem molivo justificado:
9.1.2 Não Íetirdr a Ípta d€ empenln. on imtrumeúo equivalente. no pÍa7, eslâbelecido pela

AdmfuistÍaçâo sem justifrcaüva razoável:
9.1.3 Não âceilâr [uÍler seu preço eiistrado. na hipolese prEvsta no súitem 8.2.2i ou

9.1.4 Sofrcr sançâo ple\isltr nos irrisos III ou IV do capur do adigo 156 dâ Lei l+.133/2021.
9.1.4.1 Na lúpotes€ de aplicaçâo de sanção prevista ros iruisos III ou [V do capur do ul. 156 da
Leil{.I33/2021. câso â peÍElidade aplicâda ao fonEcedor não ulúapâsse o prazo de ligêrciâ dâ atâ de regisuo
de preços. podená o órgão ou a entidade gcrerciadora poderá. nedia e &ciMo fundamcntadà. decidir pela
ÍnamteÍsão do Ngistro d€ prcços. vsda&rs co[tmÍações deÍit,ad.ls da ala eÍquâúo pcrdurarcm os efcitos dâ
sanção.

9.2 O calcelanpnto de r€gistms nas hipoteses previstas m itcnr 9.1 senl [oünalizado por despacho do órgâo
ou da emidade geÍenciadorâ. gârantidos os prircípios do coftradilório c dâ ampta defesâ.

9.3 Na hiporcs€ de caÍEelâmenlo do regislÍo do fofiEcedoÍ. o órgão ou a enúdâde gererEiâdora podÊrá

coú'ocar os licitântes que compõem o câdaíro dc ÍeseÍ!-â, obseNâdâ â ordem de clâssiÍicâçâo.
9.1 O caftslan1ento dos preços rcgiírados pode!á ser realizado pclo gerenciador. enr determiruda ata de
Íegisüo de pÍeços, toul ou pârciâlmô e- nâs s,3guinres hiÉteses- desde que devidârnetrte compmradâs e justificâdâs:

9.4.1 PoÍ ràáo & iúarcsse pubüco:

9.1.2 A pedido do fonrcedor. decorrenc de caso fortuito ou fo4a nraior, ou
9,1.3 Se nâo hower êxito nâs negociâiões, rürs hipótcses em qüe o pÍeÇo de mercâdo ÍoÍÍar-sê slrpenor ou
inferior ao prcço registrado.

IO. DAS PENÂLIDADES
l(,t-l O descunrprimemo da Ata de llegistro de Preços ersejanl aplica@o de pefla.lidades. conforme as

inftdções previstrs rs arl l5-5 da tei f 1.1.133. de 2021, quais scj r.
10.t.1 Dâr causa â rrExecuçâo pâÍrial do contt.âlo:
10.t.2 Dnr causa à inexecuçâo paÍciâl do contrato que cause gúve dâno à Admfuisüaçâo, ao
fuucionarnenlo dos serviços públiços ou ao ütleÍesse coleüvo,
10.I.3 Dar causa à ine\ecução totâl do contnto:
10.t.4 Dcirar dc c rcgar a documcntâçiio cxgida para o ccrtamc;

10.1.5 Nâo manter a pmposür, $lvo em r-lecnn€ncia de falo sr4er}elúente devidanentc justiÍcado,

10.1.6 Nâo celebÍaÍ o coúzto ou Í& effÍegar a documeúâçâo eúgita pam âcontràtâçâo. quâdo com'ocado

dentÍo do prazo de \alidade de suâ propostâ:
10.1.7 EnsejaÍ o retârdâmcnlo dâ e\ecrção ou dâ entÍcgâ & objcto dâ licitâção scm nrotivo justifixdo;
10.1.8 Apresentar declaração ou docunentaçâo falsa exigida pârâ o cerlâme ou pÍestar declaraçâo falsa
dura e a dispensa eletÍônica otr a execução do contrato:
10-1.9 FraudâÍ â dispensâ cletrônica oü prâticâr ato fÍaldulcnlo nâ cxecuçâo do cofiráto:
l0.l.l0 ConpoÍar-se de modo inidôneo ou comeler fraode de quâlquer naturezá:

l0.l.l0.l Cotuidera-se compoÍaoreffo inidônco, enÍre ouuos. a declaração falsa quânto às condições
de participa$o, quã[o ao enquadranrnto como ME/EPP ou o corllúo entre os

StoNARA LUTZA t{CH 0", sronene ru za rior
DE DEsorz tccsc6r 85l
SOt ZÀ.a!t9596l1i§tt tiid..2@â! Àe oer55

.r)jlf,,

registrado, de acordo com a realidade dos valores przlticâdos pelo BÉÍcâdo.



PREFEITÚ'R{ MUNICIPAL Df, SÁO BEIL\ARNO
I:STADO I'O MARAIEÀO

PRAÇÁ BERNARDO COELHO DE AL]UEIDA N" 862 _ CENTRO _ SÃO BERNARDONV1A
CNPJ: 06.125.J89/0001-88

forrrcedorcs. em qualquer moÍEnto dâ disg:nsa. mesmo aÉs o encerÍamcnto da fase de lances:

l0.l.1l Praticâr atos ilícitos com vistás â frusü'aÍ os objetivos deíe ceíâÍre:
l0.l.l2 Pmücin âlo lesivo pre.r,isto no aí. 50 dâ Lei 12.84612013.

1o.2 O forÉcedor que cometer qüâlqueÍ dâs idraçôes discdmiradâs nos súircns anteÍiorcs ficâÍá sujeito-
sem pÍejúzo da responsabilidade civil e cnminal. às seguinles enções:
a) A&enêrcia pela faltâ do srbitern 10.1.1 desta AIa de R€gistÍo de Prcços. quando não se justificar a
imposição de penâlidâde mais erâ\,el
b) Multa, calculada na forma do contrdlo, com base no totiú do valor da cotrtrâtaçÍo rcatizrda de forma
direta e será apli;ach ao respotrsá\,el por quâlquer das iúrações admidstcrüvas pr§\istas no item l0.l desta Àta.
no percentual & alé ltr/o (dez poÍ cento). râ hiÉtese de comeümento dâs infi:ações prcvislâs Dos ilens
10.t.1 a 10,1.7, e até 20plo (r'irte por cenlo), se corn€údas infiações prclistâs nos itens 10.1.8 a l0.l.l2l
b.1) O valor da trulta podeú ser descorüado dâs fatuÍds der irtras à CONTRATADA:
b.2) A múa pode ser aplicadâ isoladâmente ou jurüarnente com as pemlidades d€finidâs nos ilel§ "c" e "d"
abaixo:
c) lrnpedirEsto de liciiar e co rattr rn ànbito dn Admlúslrâçâo Públicâ diÍeta E iÍdireta do ente
federativo que tiver aplicado a sânção. pelo praa márimo de 03 (t€s) anos: nos casos dos subitens
10.1.2 a 18.1.7 desu Ata de Registro de PÍeços- quando nâo se juslilicar a lrposiçâo de penalidade mtús
gÍavei

d) Declâraçâo de inidorcidade parâ licitâr ou conlrâtât que impedini o responsivel de licitar ou contÍatar
no âmbito da Administraçâo Publicâ diEta e irdireta de todos os entes fedemtí,os, pelo prazo mínimo de 03
(uêst ams e márino de 06 (seis) arús. uos casos dos subit€xs 10.1.2 a l0.l.l2 destr Ata de Registro de
PIeços;

lú.3 Na aplicação das sançôes ser6o consideràdos:

10.3.1 A mtuÍezâ e a graviilark dà infrdção cometidâ:
10.3.2 As peculiaridades do cãso concÍÊto:

10.3.3 As circunstârcias agnvantcs ou irtcnüântcs:

10.3.4 Os danos que dela pÍorierem pâÍÍr a AdniinisrÍâçâo Pirblica:

10.3.5 A implântaçâo ou o aperfeiçoamento de pmgmnu de integridade- codorme nornus e orientâçôes dos

órgâos de controle.

10.4 Se a multa aplicada e as indeniza,;ões cabh€is forerl sugeriores ao valor de pagâmento e\,entualmente

devido pcla AdnúnistrâÇão à CONTRATADA. além da pcrda desse valor. a díerer4a scú descontada da ganntia
pÉsErdâ ou será cobrâdâ judicialÍnenÉ:

10.5 A apücaçâo de qualquer das penalirladcs prcvistas realizar-sc-á cm proccsso adminislmü\'o qu6

Àssegulâú o contrâditóÍio c â âmpla defesâ âo fomecedorlâdjudicaÍÍiÍio. obscÍr"ndo-se o rilo pmcedimental previslo

no Capitnlo I do Titulo IV da Lei 14.13312')21 - Das Infiaçôes e Sarsões Administrativas.

10.ó As sanções tamtrnr se aplicarn aos iEtegrintes do cadastro de resena uo cgistro de preços que-

corvocados, úo honrarcm o compnmisso ilssumido injustiíicâdameúe após telem assimdo â âtâ.

lO.7 É da compctêrrcia do gererciar.lcr a aplicação tlas perurlidârlcs dscoreutes do dcscunryrirxcnto do

pâctuado ÍEstâ ala de registÍo de pÍeço, excelo nâs iripóteses em que o descumprimento disser Íespeito às contÍâlâçôes
dos órgâos ou enlidade pàíicipante, caso rr, qLnl caberír o rEsp€ctilo óÍBão píríiciFnle â plicaçâo dâ penalidade.

lL DOS RECURSOS ORCAIITENT,{RIOS

1l.l - As dcslems decorrcntes das coritÍâtaçôes oriundâs dâ prcscntc Ala de RegistÍo de Prcços. corcrão à

conta dc dotação osanEntária do ano cm curso, ou das dcnuis $a possam yir a aderir a pÍss€nte Ata. ás

SIONÀRÀ LUIZÂ Ástnàdo.r€ Íom dhbl
NCH DE

souzA4eeseor 13 Bffitrlf,i;f" -
53 cÊ:{5r2.03 0o



PREFEITUR.{ MUNICIPAL Df, SÂO BER\ÂRDO
f,STADO DO MANÀ\EÀO

PRAÇA BERNARDO COELEO DE ALMEIDA N" 362 _ CENTRO _ SÁO BERNÀRDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

quais serâo elencadas em momento oportrrÍlo

]L DÀS D!§POSICÕES T'TNÂI§
l2.l - As partcs ficam. ainda adstÍitâs is segnintes diq»siçõcs

l2.l.t- Todas as alterações qrr se fizerem nÊcessiriâs serão r€gistradâs por inêrnÉdio de larratura de termo aditivo a
pÍcsctrtc Ata dc Rcgisúo de Prcços.

Vinculam-se a cstâ Ata pârâ fitrs de ânálise tdcúca- JuÍídica c
decisâo supcrior o Edital de Pregão EJetrônico ISRP Ír".012/2025
classificáúrs

c scus arcxos c as proposms das ticitantcs

12.1.3 - É vedado caucir:mr ou utiliar o conlrato decorente do pÍes€nle Íegisúo paià qualquer opêração
frnarceira, sem previa e e\prcssa autoÍização da Prefeitura.

IT lJ. DO FORO
l3.t - As pâíes contralâ es elegem o Fom da Co zrcâ dc Sâo Bernârdo. Esrâdo do Maranhâo. como
compclcntc pârâ diimiÍ quâisquer questões oriundas do prescntc contÍato. inclusive os casos onüssos. que úo
pudercm scl rcsolvidos pela via administnüra- renurciando a qualqucr outm. por mais pri.r,ilegiado quc scja.

13.2 - c por esaÍ€m dc acordo. âs pâú:s firÍnam a pÍcscnte .Ata. ern 03 (tÉs) viâs de igual teor e fornu para
um só efeito legal. ficando üma viâ âÍquivadâ da sede da CONTRATANTE. nâ forÍnâ do ArL Da Lei 11.13312021.

Sâo Bemardo - MA, 07 de outubro de 2025

RoNA.Do DE oLrvErRA âÁ'trJ"'ãIflig§f ',.'
50U5/\íl 150573317 or!b. 20,/!.ror/ r düs {r1ú

PREFEN URA MUNICIPAL SÃO BDRNARDO
Ronaldo de Oliveira Sorsa

S€c.etana Murucrpsl da FszeÍda

EMPRESA COM PREÇO REGISTR{DO .,o^o*o ru,_
KICH DE

SOUZÂ149959611

353

0ctoúr ar9596rr l5l

SION^R^ l.Llll^ KICI I l)tl SolJT,A l.lD^
CNPJI 69.380.566/0001-92

SIC)NARA I,1I1ZA KICII DII §U]7-A
CPFn"499.596.1l3-53

RcUc!*- Lx lte Lc8al



tat1at6. 15:.7 PoÍiC Nâã6d dc C6U"ál3É6 Piblicrs

a ! E ntrar

d ) À.:§

Ata no O54/2O25
Útirítc abJolaoçdo @/n /2025

LocaL São BernardoZVa ôgrao: mUllCIPtO DÊ SAO BERNÀRDO À{odaüdadê dâ contratqão; Pregãc - Etetrônico

Dât! & dtuut!úção no PtlCP. OSÂO/2O25 Data d6 assinaturd O7/1O/2O25 Vtgáncà: rkr Oe/lol2cz' aõ8/lo/2o?6

d atâ Pl{C? 06125389000188-1-000047/2025-000001 Fonts AZ r-.IFCRMATICA LÍDA

ld contÍatatão Pt'aCÊ Oô12&j89OOO$a-1-OOO,I47./2O25

otsêto:

Êegislro de PíeÇo para contrataÇão de emprcsô parô iuluio e e\enluatAquisiçáo pàes e lanches oêía ater]dirnento da
Prefeilura de Sêo B€rnardo,/ MÂ

Arquivos Histórico

E P.ytal \âclonâl dê c.rbatãEâês PühlicÀs

Da.á i

oe/tc/2025

rpo'

AIA"N--O54--LÁNCHE púf Aê dÉ Ârêgi:tro é

( Vottar

a .xttÊszeerld&iesgytasserlâg,gâÍE

.l tnoo gro gor$

AGIÀOEC|t"§NÍo ÀÕ§ PARcÉlFO§

rl$./pncp.!ovb.tp9râtü!^?61 253a9@o1 6a2d2ga7/i

,"*.fI
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No. 053/2025.

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No. 054/2025.

FRÀNCISCO DÂS CHAGÂS CÂNVALHO

PreÍeilo

ÀDRIÀNA DA SLVA PORÍÊLA
vico-Pr€l€ho

VALOEAIG PESSOA DOS SANTOS LOPES
R€sponúvel Écnico

dom@saobêrnârdo.ma. go\r-ha

Eínêil pôra contaro

DrARrO OFrCrAL
D_Q MUNTCTPTO
SAO BERNARDO

íNorce

voLUME lX . ir üos
]SSN 2764-6572
TERÇA+EIRA, 07 DE ü.'TU8RO DE á25

CERTIFI'ÀDÔ
3 Dt c tr.Ã,tr4rNr t. L cor,,l

CÀRrlr'19Õ DE TEMPC
saobernardo.ma-gov.bÍ 1/ í4



##ATO CC'NCORRÊNCIA ELETRôMCA O1/U2025

*ffTÉx A PÍeÍeilure Muni.apal de Sáo Bernaído, Estado do MaÍanháo, toma público. para conheciniento dos imeÍessados que hrá íealizar, sob a egide

da Lei n.o 14.13321 ê sua§ úerâções posêrlo€§ lictâção na modalhade coNccRRÊNCB ELEIRÔNEA NR 01412025 (Processo Á*iinklalivo nô

2O2511812(P5 do rbo: Menor Preço poÍ global. cujo objero úala dâ coflra(ação de eínpresa especializda paÍa execuçáo dos seívlços de Con$nrçilc

ê PâÍque dê exposi@§ da Vaquêjada nó municÍpio de Sáo Bemado/iílA. RECURSo: FEDERAL - MINISÍÉR|o DO TURISI\1O, if í AilO DA

PROPOSrÂ: flX)652/2024 cêname se Íêalizará ás Og:m hs do da 28 de outubÍo de 2025 ttnÍãÍir de Brasifia), arrâvés ch usô de recÍrs da tecnologia

da iníomraçáo, site: Erío! À Íeíêrênciâ dê hitrcrlinl não á vâlld,i., sendo presidida pelo age e de Comratacâo de$â PreÍêhuía Munbipal. na sala da

Comissão PsÍmar€nte de Ucitação, srúada na pça Bêmârdo Coelho de AlmddA Cqntro, São BeínaÍdo - f,lÂ. O sdiãl € sêús ânêxos êírcortran-se

dsponly6b nâ pagina,,1€b do Poítal de Comprasbr - êndêrêçoi htls:/&,vr1dco,npÍa;br cÕnr.br E htrpsil/câoboínaídé.na.gcv by'Í.anspareÍiêia.

ÉtíDÀT SÉo Bêrnârdo-MÂ 07 dê oúub.o de 2025

*dÂSS ÁOLA CÀISÍINÂ DOS REIS PEREIRÂ

Íq4CAR Ag€íte dê contdâçlo

ÃÍa DÉ REGTSTRO DE PREçOS lI.. 05312025.

PREGÃO ELETRôN|CO SRP I{' ÍXI1T2O25

PROCESSO ADMINISIRÂTIVO N". 202í)90,18rã25 CPL

PuHicado poÍ: Valdeane Pessoa dos Sântos Lopes

Códrso ldeíniftador: U8UFHFVL026ClY1759851013VSU3CDRBl

ÂTA DE F:EGISTRO DE PREçOS No. 05í2025.

Fdo !í6êrrle ansnrÍEnto. o Muíiciplo íle São BêmâÍúr. Esaab &l Maranhão, com sede adnlinisrâive, na Prslehría Municipal, loôálàada na PÇa

B€rnardo Coêlho de Almeira 863 - CeÍrÍo, Sãô B€rnardo/MÂ, inscÍita no CNPJ soh o n6. 06 125 38qmo1-88, rêFrssê âdo nese aro pdo SêcÍêÉÍio de

Rol{ÁLDO D€ OLIVERA SOUSA, Nsneado peh PoÍtaia no c3. publicado em 01 de Ja,'leim d€ 2025,poÍEdor dâ Cédula de ld€nldade n

@1ã6412003-2 e h CFF no 01150573:117, rêsid€n(s € domiciliedo ne Rue Eli€tê PeÍêirâ . S/N , CEP: 6565G00C CsntÍo, RESOLVE. ÍegisEiú os pÍaços

da €mprcs.r AxUs soLlJçóEs LrD^, CNPJ: 33.220.5411001 a4 End€rêço: Rua A. Quadra 12, rp 03 - Maranháo Novo São LúÍdMA CEp: 65.061

34O, nesE aro Íeprêsentâda pelo S€nhoí: Aqlih Emanuel de Paula Lopes, potadoÍ da CaÍeira de ldentidaê RGr 05655m9m1$7/ SSP-MA CPF:

622.202.993{9, nes quanüdadês esllmadas na seqão &is destÂ Ata de Regisro d€ Prêçqs, dê acoÍdo com â classi{cação por ehs al€ãnçada por item.

ai€odendo as condiç&s pÍeviías no in$ruÍEnb convocatóíio e as conganles cêía A1a de Reglgro de Preços, sujeiardo-se as parles is norma§

@nstantes atendendo as cond&úes pÍevistas no Editai de $citação ou Av6o cla ComÍi{açáo DiÍeta, sujeitando-se as paÍtes às noÍmaai coníarÍes na Lei

no 14.133, de 1" dê abrll de 2021, e em con camHade corn as dlsposiÇÕes a seguk

]- DO OBJETO

1.7 A pÍesente Àta t€m paÍ otJiêtc o Rêgistro de Pr€çoE paÍa a Íu§rra € errenúal contrataÇão de empÍêsa pâra eventuâl

Awidção dê bÍinquedos dú€rsos pâÍa doação eÍn comêmoração ao Dia da criaoça, paÍa atênder a Preleiúra Mt$icíal dê são Bêmado - M4
conforme condhô€s e êxigêÍEias esiabele.idas no Tefirc d€' FeÍerêncra, an€xo do êdftâl dê LicilÂÇáo - SRP n' 3112Ô25, quê ê paíe imsgrantê dêsta Ala,

6sifi corio as pÍopoías qrirs preçps teúaÍn sido regiíÍa6s. indepencl€ntenreme de ranscíiÊo.
z Dos PREÇO§, ESPÊC|F|C^ÇõES EQUANTÍIÁnVOS

2.7 O pÍêço reg§Íado, ês especiÍcaqôes do objelo, as qraflidades mlnÍnõ e nÉximas de ca(h àern, Íomecedorles) e as

&mds condsõ6 oleÍtadas m(s) píoposiaís) sâo as que selL€m abaixo:

hcm D€scÍição

Brinqredos Cardoso

VLR UNIT

1
Tíator com Mini CARREGAOEIRÂ

iníand
300 RS 16.00

2
Ni Pôrlelnhas com 4 pêçês clê

brirquedos iídaflil

400r,

unidac,e Íakêplas R§ 20,00

3
Bonêcãs itíafltis corn roupas e eslilos
vaíiados, com 3ocrrr de compÍimeüo,

úÍridade R§ 24,00

4
Mhi iÍríltineÍúos musicais

famboízinho, íartinha, pandeiÍo)
1m0 RS 26,00

:.i..1lrr.r.:'F;,'riL
DO MUNICiPIO
-rll .:i1. it i !Àrli .

TERCA FE|RÀ.07 OÊ OUTr-r6RÕ DE iri25 Ât;O iX - }i 12à5 r:SN riE] 65;:

o*. lu* | 
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Ark Tols
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A
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CÀFIIIIISÔ DÊ TEMPÔ

sâobBrnardo.màgov.br 2/14



5
Cadnho de íÍlcçâo cobatso de 17 cm

spon car bÍimúedos / tamântlo único
300 unidade Maristo RS 29.00

6

Bdha de SaMo Produto embâládo em

garáa dê 100m1 com aplica.bres de

Pdinete lníantll QuadÍo de alumínic ou

aço em alta resistêÍrcia.

Lto0

ra00

unrdade

ufliílad€

Takeplas RS 7,50

7 Hofler RS:12,60

caíÍinhD & .ônnolê Rêmôtô .ônrêndô

conlroh o baroíia ( \,eÍsáo simples )
10J0

10)0

Dm toys RS 34,00

I Jogos d. Cozinhas ( prao, panela, €m

hÍi.qu€do )
Takeplas R$ 22.00

10

Boneco hÊúil Vinil de dta qdidade
macio e resist€nte cpiârrdo poí

Fêr§onagens de suPer heróis

1000

10( 0

1CC0

1300

1001

unidade Ark Tols RS 28,00

i1 Kh dê EidurÀ ( Épis de êoí giz dê ceÍa ) unldade Tris RS i4,00

12
Corda de PulaÍ poüéíer ou nylon 2

uniÍlade Coídokinha R5:8,00

13 Jogo ê Quebra Cabeça Gíc,rí Rs t-2,00

t4 Bdas (íurebol. !8lei) Est€la RS.i5,00

i5
Caíinh6 Íomfom 3 peÇas cobíidos a
fÍicção dê bíhquedos iÍíanti / BÍnanho

unlco

2m

2X

3CÍ]

200

unidad€

unidart€

Big Strú

Blg Slar

RS:8,00

16
ÍÍezlnho rem piü roda llwe coloÍiod

16XL0X9 5CIW TAMANHO único
RS ]8,00

17
KÊ 5 camnhos Ícda libÍ€ possaíe

inlantí / tamanho Ínico
unidade

unrdade

Big Star

8rg Star

RS 21,00

t8
CaÍÍo emê v"án ámbúànôla ,pollcia

bombeiro de bÍilendo / lõllanlE único
R$ 22,00

19

Caninho ( Mêlel ou pláslico ) C.,ín

díeíênEs designs, com rodas dê

pliásico e Íu!çôes d€ rodas li\aes.

1C00 unidade Bg §tar

Big Slar

R516,00

20
CarÍinho a licção dê winner roda libíe

tiEl] kids , lanranho único
200 unidad€ RS 21,00

2i caÍo +r6ca ê bliql€do roda lwo 3r0 Baq Star R§ 14,00

22
Ceürlâ, iaíandl ds bÍinquedo com llrz6s

e 9oírs iÍíanÍl cobíiro
2AO Auba RS 16,00

:.taPr ., ijÉ i'!/,.t

,^{
I

DO MUNICIFIO:f :::i,-, i - e:là:r!_'l ,

3ERl.lÀRtlO. ÍERÇÀ FEIRÀ'07 OE CUIijBFO DE ?0:5Àlr0 :ji'i} l:'5 lS:iN:i1,1 657-:

8

I
i

i

I

I

unidade

I

I

!
;

I

I

I

I

I

l

i

l

i
I

aFn'rrriJÂc,o
3 Drc rTAj- ir.4r-N] t L cot1

CÂR'I\,IBC ÔE TÉMP3
saot Êrnârdó.ma-qov.llr 3/ 14



órgàos Paíicipam€s Linidad€

1,1 A lisâgom do cádasÍo d€ rêseNâ ÍsíeÍeÍÉ€ ao písse e regisEo de pÍeços consta como ansxo a e§a Ata.

L óÊcÂoíE) cEREitctâDoR E E iT,ctparirTEíq
1,1 O óígão gêíon iadoÍ seá a S€crelaria Munacipal de Sâldê d,o Mrríicípio dê São Ee.n6rdo

1.2 AÉm do gerenciado., sãc óígãos e emidades púbficas pârlicbaíltes do ÍegislÍo dê preÇos:

Quântdâde

L DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DÉ ÓRGÃO OU ENNDADE MUNICIPAL

1 1 - A Àa de Rêgiqro rrê prêÇ!s. durânte süá vhÉôcia, fndeíá ser rrtikada poÍ qualquêr ó{0ão ou entidade da Admininr4ão inclusúe

êlnalqrias fedeais, esfáÍluáis ou msricbãis de ólgãos pribliccs esiâlab cu ahda de regiÍne pÍópíia que não tenha pêíicipãdo do ceÍtamê lcitatôric

m€dhnle paevia consula ao óígào geíenchÍtor

!.2 Os órgâos e edidades que nâo panicipârâm do regislÍo dc preços, quando dcsejarem lazer uso da Ata de Rc{istro de PÍeços, deverãc

maú€6ta, seu ideresse julto ao órgilo g€reici:fu da Atn, pará quê eí6 indique os possÍveis 'lomecêdoÍ€s e re:peclilos Ee@s â sêÉm pftÍicâdos.

obedeoira a ddêÍn de classificaçáo.

1.3 - crhêrâ eo bÍiecedoa ben€íiciiíÍio da Ala de Regist c de Prêços, obseNadãs as mndições nêla esabebcidas, oFa, pela aceiação otl
í60 do Fomêche o. li@enênleÍíênte dos quaflliaívos regisâdos eín AlA d€sde qüe o fomeclmeíto não pÍejudhuê as obíUa{ôes aneíiorÍÍÉmê
.E§IJMUAS.

1.4 -A§ âqurdçÕ€§ ou coííÍararôês adkionab, não poderà €r(cêJêÍ, po. óÍe,b cü poÍ enidade, a 5()% (cinqrema poÍ ceÍÍo) dos qúaÍÊtdivos

,ro§rado6 na Ara de R€gisúo dê Prê@s dúrafiê sue vigérlcb ê ahda o quanüalivo decoíentê das ad6õbs à ala de Íêgiso de prêÇos não poderá

âxc6dêí, na lora§dade, ao dóro dô quaÍiiarivo de cada ieín regi9.âdo na ata cle íegisEo de preços para c óígão gerenciador e Fara os órgÉos

pâíiciparf€G, iÍrdêpendênêmentê ô núÍmío dê óÍgáo§ írãc penbiFaoEs qu€, dêsde quo clâvidãmênte comprovada a \ãntagêm e o cumprimento da§

êx*ÉrKjás da led.Cação vigE te

- aadesào de Ata de Registo de Preçôs enúe rlunicipios obedece ao descíio nâ LEI ' 14.770. oE 22 DE DEzElrBRo DE 2023.

VÂIIDÂDE E FORMÀLIZAçÃO DA AiA DÉ REGISTRO DE PREÇOS.

2.1 O pÍâzo d€ ügêrcla da alÂ de regis§o de pÍeços orilnda do piesêÍ{e pÍocedimênto será de 1 (lÍn) am e poderá s€Í prdíogado, pot iqual

peaíodo. coÍn a aruência do romecêdoÍ, deaxle qlrê comüovado o preço vanlaioso, nc lemos do capur do aíip 84 da Lei 14-:33/2021.

Zl.f O clriaáo t €corre,Íe da ah de rêíisúo c€ preçps teíá gla vrgiéncia eíâbelêcda no píóprio in§Íúnênto clnLalual e úservatâ no

mdn€.ro de co|ÍÍáaçâo e a cada êxeÍdcio ínân(dro a dbponibilidade de cÍédra)s oçâíneúáÍbs, b€m cdno a píevisáo no phnô dutAnual, quando

út"âpassaÍ 1 (um) exerêício linan êiÍo.

2.7.2 t a ÍoÍr,laràaQão do côtrato ou dc insÍLmenlo subíinio devsá havoÍ a irdicação da dis!óniblldâdê dos créditcs orç3nsltábs
Írép€arivos.

22 /d cont atâÇâo coín 6 ídnêcedoÍes rêgi$r,rdos na ala s€.á 'oÍmslizada pelo ôígão ou peh entidade inter€ssada poí inlarmádio dê

ins&umoÍb conÍalral. eúnissão dê nda de empenho de dl:spesa, a.ÍoÍizasão d€ compÍa ou (IrlÍo insdrmento hábil, confo.ÍlÉ c anigo 95 da Ld

1413/2021.
L2.! O hsúumenlo coÍtÍdual de erê tràia o lrem 5.2 dêverá seÍ asslnado m ptazo dê valldade da ara de ÍêglslÍo de treçc6.

ZZ Os co.ÍÍaEs decoÍÍeÍÍes ô slsema de regHto de preços podeíá ser alerados, observado o afilp 124 da Lei 14.É3fr021.

2.4 Após a homohqâção da li*tação oa, da codrátaÇâo dÍêtâ, o ffiaíte mais bêm da6sí§crdo olr o ÍoÍnec€doí. no caso da conaáa!ão díela

§êrá coí|vltâaro p6ra âssktirÍ a âta Í!ê re+{Ío d€ p,eços. no prâzo e ffrs aoídiç6es esfabchcklo§ no eílíd de tcjtâção ou no aviso cb coilraÍàçêô dirêla

soô pêía dê dêcai o dirêno, sem prcílzo

das ssr(ã€s pÍwtías na L€i 14.133r2t21.

2.4.L O trazo de coar\roeação podeaé ser pícííogEdo 1(uma) vez, por qual peÍíodo, Ínediame sollaçâo do lieitsÍte ou Íoínecedoa corr/ocado,

&sdê que a9íeeentada dêntrc do pÍazo, deüdamenre ju§iÍcadô, e que a iusüiraliva seir aceita peh Administ ãtão-

LS Quardo o coÍtvocâdo não assina, a ata de ÍÉgbtro de píe@s no píazo e nas coídi(Ses egâbelecidos rÍ) €.Jiiâl ou no aviso de conlíáÀção

e ob§eMàdo o dlssoslo m hem 6 6 $meí,s, Íica ÍacuhBdo à Admlnisüação convocar os lbltanEs remânesaentes do cadâ§ro de reserva. na ddem cle

dâsCncaçào. pard fazá-lô êm igual píazo ê rEs condlçõê6 propcslâs pelo prlmêlro dêssficado.

2.6 A exj§énch (b píe{os r€g§râÍtos impticaÍá compromisso dê Íomecimqro nas condlçôes e§abelecidas, mas não obrílará a Âdminisraçáo

a conEalaÍ íacukada a realizâção de licitÂção espêcÍ'i{:a párã a aqubiçâô pÍêtendija, Íjesdê quê dêvidaÍnêrÍê ius1iÍicada

DO CADÁSTRO RÉSERVA
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3-1 Ape a h.ínologa{ão da licitêçáo G, da círúârâçãr, direE, clev€rão sêI oàsêrvadas as seguinres condiçõ6 paÍâ ionnalàaçáô da aa d€

rêgi§ro & preços:

3.1.1 Sêrão legidmdos nâ aÉ os pr@s e os quanthbrivos do adjudicatiio, devendo seÍ observsda 6 possibilidade d€ o licitante oíeÍec€r ou nâo

!.oÍrosa êm quantiiadvo anÍ€íioÍ ao môdmo prB lsto no edíal ou no aviso dê coritÍaBÇáo direÍa e se obdgar nc limtes deb,
3.1.2 Será incluiô na a:4 na lorÍnâ de arÉxo, , íeglíÍo dos lbitaÍÍês ou dos Íome€eclores que:

3.1.2.1 AcalareÍn col os bens, as obÍas ou os seÍvkos collr preqrs iguais aos do arljudicaúáio, obseÍyada a classi,ioaçáo da licilaÇfu; e
3.1.2.2 MafiiveÍem sua propos orhlml.

3-2 Será respeitada, íras cofialâfres, a oÍ&nr de dassíicaqác dos licitarÍes 0u dos Íomêcêdores Íêgi§radcs ÍÉ atâ.

33 O Íêgi$o a que se íeÍere êsle lópico letn 90. obietvo a tormaÇão de aadaíro de íesêNa pâra o caso dê inpossibilÍkde d€ elendm€Í{c
pelo signelâio da eta.

3,4 Pare lns da crdem de classithalão, os lichârtes ou fornêc€doÍes quê acêÍlarcm rêdrzir suês propostas paJa o píeço do adjudacatáric

aÍÍeccdeáo aqueles que mênlivêrem sua propo§a oaigha ,

3.5 A habililasâo dos lftial{es qre comporão o ,:adaÍro de Í€serva somenle seíá eÍetuada quando houv€r rccessidade ê conrâtâçáo dos

licit6nlês rcíÍlanêscetues, rlss seguirtes lipó!êses:
3.5.1 Quando o licitante vencedoÍ não agsinar É. ala de regbtro de preç-os, Íro Fazo e nas coÍdiçôes estabel€cidos no edtal ou no avisc de

conlratação diíet4 e
3.5.2 Quando howeí o caÉelântento d0 rcqiíro drt liciÉntê ou do @gislrc de pÊçcs nas hipóÍeses prcvi§Ías no itern 9.

3.5.3 tüa hiporese de aÉúum dos lbiiâ,1les qlt úata o aêm 6.1 2.i, aceitar a ccnuataçáo nos termos do tem enEÍjor, a A*nfiistracào,
Ôs€ívados o vald eíimaalo e suâ êvefltual atualizaç& no; ermos ô edÍtal ou do aúso .le contratação úÍeta, p*tA
35.3.1 Convocar para nêgochÇáo os dêmâis licilaíÍes ou Ícínecedorcs ÍemanBscêntes cuios preçôs foÍam ÍêoisEedos sêm íedução, obsêrúâala

e ddqn de dâsjfta@, 6m úsaas à obieílÇão dê prê{o m€lhoí. mesnÉ quê alima do pÍêço do adMicâérb: ou

3.5,3.2 Adiudiiaí ê Íifiar o coÍlíalo nas cond4õ€s cíenadas p€los liclêntes ou íon€c€dor€s renlanescent€s, ar€ndida a ordêm clessilicdórie,
qJâído lnr§ráda a ítegoci.rção de mohoÍ condiçáo.

4 ÂrÍER çÃO CJ ATUAI.|ZÀçÃO DOS PREçOS REG|STRÁDOS

4.7 Os píêços regislÍados poderào seÍ alterado! ou alualizados em dêc$r.ância dê êveÍtuai redução dos pÍeços

Falidos no íÍErcado ou d€ íalo qJ€ eb!€ o crlío dos beÍ§, d6s obras ou d6 seÍvhos íegisEa&s, nas seguiart6 siuaçôes:

4-1.1 Em caso (b íorçâ maior, casô tortuito ou far, do pílnclpê ou êln decoíêírcia de Íaos imprevi!{vêis ou prêüsÍveis de coÍiseqlÉncias
lÍrcâlculàv€is. qle iívialÍlizem a exeauçáo de ala tal conrô pâmrada, nos emos da alÍnea'd" {ro tncbo lldo c4{rÍ do ardgo 124 da Ld 14..133/2021;

4.1.2 Em caso de cíiacão, alteâsão ou exdnçfu de quarsquer úibut6 oú êncaroos leoáis ou a supeNeoêrEia de diEposi(É€s legais, com

compÍoya(h rePeícussão sobÉ os pÍ@s Í4isfedos;
4.1.3 l\a hiÍú€6e de pIevisâo m ediel ou no aviso de mnralação diÍeÉ de.,Eusola de rêaiu-§tzmefio ou íepacnÉção sohre os preq)s

registíados. nos tsrÍnG da Lêi 14.133/2021.

41.3.1 No cáso do roâiuslalneBto, dsy€ra sôí respeiiada a contagêft da anraldado e o Índcê paevi§cs pâÍa a 6,onlatâQãoi

4-!.3.2 No câso da Íepa«raçrão, pod€rá ser a pedido do Imeíessado, conÍoíme cnléÍics &Íniir6 para a contÍâÍaçáo.

5 rGGOcl^ç{O OE PREçCIS RÊGTSTRAD(IS

5.1 Na hipólese de o preço reglsfado lomar'se supêrior as preço pÍatbado no meÍcado poÍ niotivo supervenÉnle, o óÍgáo ou entidade

geíenciádora convocará o lo,rÉceÔÍ pera negociar a Íeduçaic] dú píeço Íeoslrado.

5.1.1 Cêso não aceke rcúrzk seu Êreço &s !,i oíes píaflcados pelo mercadc, o Íoriecealor seÉ llbeÍarh do aomgromlssc assumldo quânto ao

item reglstrado. sêm apllcaçáo de penalbades admlnlsÍra vas.

5.1.2 Na hipotêse previsa no item antêÍbt o gerênciadoí coírvocaÍá os íomecedoÍes alo cadõIro de rcseÍva. na orê de classitcaçáo, para

vê,ifi:â, sê eilan Íeduzil s€t s prê(ps aos valoíes de meÍordô e nãô cofl/ocaíá os licitârilês ou íoÍrpaedores que liveram sêu regislÍo câJrcelado

5.1.3 Se nâo obüvêr éxito nas negociaçôês, o órgào ou entuadê gerênciadoÍa procederá a! câncelâmenlo da âa de reoistro de prêÇos.

darando as medidas cabÍveis para obterçào d€ conrataçâo ínais var{4a6a.

5.x.4 Na hipaÊese de redr.4áo do pÍeç! r€gisr1do, o goÍêÍrcrador comunicará âos ôrgãos ê ás €rúiradês qu€ livêrem lirmádo conralos

êcorÍentes da ata de regiíÍo de pÍeços paÍa qre avaliem a con\,enência e a oponunidade de dilig€nciarem nêgEciaçâo com vistas à alteíasáo

conüaual, ob3eí\íâdo o dispoío no aÍigo 124 da Lei 14.13312021_

5.2 Na hipótése de o preçD de meÍcado torriar-s€ supeÍior ao preço registrado e o JôÍrecedor náo poder cuínpíiÍ as obígâções êstúêlecidas
ú aE, sera Íexhado ao fomecedor rcquerer ôo gerencia.dor a aieraqáo do Fíeçs regiírado, mediafie compíovação de faE superveniente qu€

§rpoíEneÍúe o iÍnpossibiüte d€ qrípíir c csÍrpÍomisso

5.2.1 Neslê caso, o foÍflecedor êncaminhará, jumaÍneme conr o pêdido de aieração, a documemaçao comfobatoria ou a phnllha de cuíos que

denorstrê a inviúrlrdadê do preço rcgistrâdo em relâçitu à roídÍtses aniclalmenle pactuad;§.

5.2.2 Não hip&€6e de não coopÍo!"àçâo da exis!ârrie dê íáô superveniêntê que inviâhillzê o píêçr íêgísirado, o pedido srÍá indêíeide pêb

oígâo ou enüdade ger€nciadoÍa ê o Íomêcedor d€veÉ cumpíiÍ as obírgaça€§ eslabebcidês na Íespectva ata, sob pefia de cancelâmenie do seu

rogisúo. ncs tenrEs do itom 0.1, sêm preiuízo das san@s preJbEs ne Lêi 14-133/m21, ê na legblaçâo apliciÁvê|.

5,2.3 Na hipótesê de cancglefio o do rogistro do lorneeedor, nos teímos do i€m ameÍbr, o goí€nciador conwcará os fomêcedores do

cadasro dâ r€saÍva, na oÍd€ín d€ classifc4áo, para !€íiicar s€ ac€haff nrâfirêÍ gêLrs pÍeços íêgis1râdos, obsêrvado o dbposro no iém 6.5.

5.2.4 Sê não obii\rer êxío nas negociaçôes. o óÍEão ou artidade gerenciaftra pÍocod€íá âo cáncêlânterto da ata de regjso de prêços, Íros

teaÍEs do lem 9-4, e adotdÉ as medidas cabÍveis para a ob&,nçâo da contratação mab vantaiosa.
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5-2.5 Na hiPú€se de compíovaçâo da mairrâçáo do prêqc dê mercado qu€ inviaiÍize o piÊço Í€gistado, .olíqme pÍevisb m it€m 8.2 € nc
k'em 8 2.1, o óígão olr onúdade gêíenciadoaa ardizaÍá o Dreço rogiírãdo, de acordo com a realilâdê dos valo@s pra;cádos pelo ftrêrcaalo.

5.2.ô O óígt!, ou eüira& gerenciadôÍa ccmúrcejá aos óeã06 e à15 enúdades qoe iiveÍem irmado conratos

6. C NCELATiENTO m REG|STRO DO UCIANTE VEI'ICÉDOR E DOS PREç{)S REGTSTR DOS
6.1 O registÍo do íôm€cedor sêrá cancêladc pêb (Frenciâdoí. quândo o 'dnêcedor
6.1,1 OescumpíiÍ âs ccndigês da ãta d€ rêgisúc de preços, sênr moti\,! juíitcadc;
6.1.2 Não retiré, a mla do €Ínpenho, ou hsaúmerÍo eqivalonte, no prezo est'abêlecido p€la dmiaisrrêçâo sêm jusliÍicativa ra2 oávêli

6.1.3 Náo acêhaÍ marler s€u pÍ€ço íegistrado, na hipóresê prêvi$a m sobhêm 8.2-2; ou

6.1.4 Sóer sâhçâo píevista nos iÍcisos lll os lV do caput do artigo 156 da Lêi 14.1392021-.

6.1.4.1 Na hipdÍese de aplica4ão de sanção p.e ,/isa nos incbos lll ou íV do caput do art. 156 da Lei14.1392021, caso a penaidade apfcâdã
ào fomecedor n& úúapassê o paazo dê vigêniia da áta de €gkío de pÍ€ços, poêrá o óígáo oú a entjdadê gier€nciadora podêÍÀ mcdiante decisâc

furdarnentada, decUir pela marrJtenção do regisúo dê prêç(6, v€dâda-s comralações deÍivadas de ata enquanto peÍduÍarem os eíeilos da sançào.

6.2 O canc€hfiemo de reglsÍos nas hipótêses pÍevlsâs no ftem 91será loímzüiza(b por d€spacho dc ÕÍqÊo ou ú emidac,e g€íenciacloÍa.

garan{dos os Findllcs rh conÍaditóíio e da arnda ddesa.

5.3 Na hipde§e de caicêlarner*o do rêgisro do ,ornecÉclor, o órgáo ou a entílâdê geÍêílciâdora podêrá ccnvocar os lhrtantes que comp(Ém

o cadasaro de rBseNa, ob§êryaa,a a odêm de clâssíicaçáo.
6.4 O cancelaÍie o dos FeÇos regiÍrados pod€rá seí Íêalizado pelo gerenciãdoí, em dáeÍminada âta & regislÍo de pr€ços, tôtâl ou

Frcielín€lttê, nes sêWirnes túpótêses, desdê qúe deviramente aompro!ãdas ê irBtíiÍ:â(hs:
5.4.1 Por Íâzáo de id€rssse publico'

É.4.2 A @ido do lomec€ôI dêcor€me do caso roíuirc oü 1âÍça maior; ou

6.4.3 Se não howor êxito ias negocia$nês. nas lipúeses em que o pÍeso de meícado tôrnar-sê supêrioÍ ou iníeÍioÍ ao preço rêÍdírado.

7. OAS PÉTALIDADÊS
7.1 o desofirFíiÍnerÍo daAra de Regisno de Preços eÍiseji{ií aplicaÉo de penalidades, conÍoÍÍne as inÍÉçrões pÍevi§as no aÍt. 155 da

Lêl io 14133, ds m21, quais sgarn:
7.1.1 DaÍ causa à iÍte)eclrÇão parcial & comalo;
7 .7.2 Dar caüsa à irereqrção parciêl do coítrélo que câ$e Orave dano à Adminislração, ao funcbnamêíÍo dos ssviços pÚbliaos ou ao

inErgssê coktivo:

7.1.3 Darca$a à k|exec[ção tdâldo aoílrato:

7.L.Á Dêixarde €.lfegâ, adocr.Enenqão êxbida p,rrào cerlame;

7,1,5 Não mantsr a pÍopda. safuo oí docorÍéÍEiad€ Íalo supêrwnienie d€vidamo le ius{'1icâdo;

7.7,6 Náo cêlebraÍ c contrato ou nào edíeqâÍ a dorumêntaçáo ex'gida paâ aconratâ{ão, quendo crowocâdo deÍÍío ó pÍazo de validade de

9ra proposla:

7.1.7 Ehsêiú o retõdaÍneíb da exe€r4ão oú da e regÊ do obFio da ha{ào sêm motivo iuíificado; to.1.aApÍesefltar declêraçác ou

ôcúienta(io íalsa exblda para o cÊrrâroe ou pÍestar êchração Íalsa durante a dispensa etetónica ou a execução do contralo:

10.1,9 FÍaudaÍ a dsperEa êleíóni:a o! pralk:aÍ ato Írauúlenlo na exe$ção do coÍúaloi

10L.10 CompoÍtar+e de modo hldôlleo cu coane!êí íaude de quâlQuêl nauíÊza;

10L.1O.1 úorÉideÍa'se csnpqrarnento lnld6íEo, ê Íe ouÍos. a declaração Íalsa quamo às cond@s de paíddpaçâc, q@nrc

- emuaúãmemo como ME/ÊPP ot, o alrruio eür o§

ÍoínecêdoÍês, êm quâhuea mom€mo da dspersa, mêsíno aÉs o ênceíalnento da fase de lancês;

úl..11 Pralicar aros ilicitos com vistas e kustaÍ os obi€d\ rs deste cêÍÍâÍÍ€;

101.12 PÍeticâ, alo lesivo pre\/i§o m aí. 5t da Lêi 12.3,4d2ú13.

7.2 O lomecedor qÉ com€tBr qoah!./êr das irúÍações discrirninadas no6 subitêns anreílo.es li{:âá suFi(o, sêm FÍejuíro da lE§pcfisâtiliJade

ciúl ê cdmin€.|, às s€guinÉs 3ançóe3:

a) Ad\rêíGncia peh fa&a do $bitem 10.1-1 ê5ta Àa de Regiíío de Pr€ços, quando nâo se juíificâr â imposição de penalidade mais

{trave;
b) Muha, calculada íla ÍoÍola do (rníab, lom base no total ú) lrdlor da coíÍla!{áo realizada de íoÍÍna dÍeta e seíá adilada ac

responsávêl poÍ quahuer das lÍírações adminHrakas paêvlsrs no hem 10.1 de$a Ata. no peícefiua.l d€ aré l(Bt (dez por @mo), na hlpüe§ê are

com€dmento das in raçóes DíevEtô no§ itêÍE| 10-1.1. a 10.1.7, e nrê 2F^ iüííê por cêÍrro), sê cornê!'dars anÍÍa!ô€s pÍevi§a§ nos nên§ 1Ô.L.8 a 10-1.12;

b.1) Ô valorda multa podêrá sêr dêscomado das huras devdas â mNTRATADÁ:

h-4 amrrha podê seí âpli)ede isolâcbÍn€nÍe ou iunâm.lnte com as penalidadês deínides ms ftens "c'€ 'd'

áako:
c) knpsdim€nto d€ licha, s cootÍaa rrc àmblc dâ Adminisríação Púirlica dir€ta e irdhsta do €mê ÍetlêÍâivo quê tiver adi:ado a sarlção,

pelo prázo mâimo do 03 (lÍés) anos, nos cascs dos subitens

10.1.2 a x8.1.7 desta Âta de RsgisEo de Preqos, quando náo s€ justrtcal a lmposlÉo de penalkiade mais gÍavê;

DO MUNICíPIOlL::ln i;ii;À!bit.
TEFCÂ F€IRA' I tlE íjtrTüÊFLl DE :{,?6 ÂfàíJ tl . rê I2á5 lSsN :ie.i b5l7

êcoíÍentes da afa de Ícúislo de pÍesos sobíe a eteti\ia êúêíêç&) do prêVl] rêgisúado. pard que avaii€rlt a necessidade d€ aiErdção coraÍatl.El

úsêívado o dspo§o no ardgo 124 da Let 14.13312021.
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d) D€cleta{áo (b lâlloÍEilade pára liciEr oü ccrúalâÍ, quê impêdj.á o resporsiivel d€ lichâ, ou .o íalâ, no âmbno de ÁdFinisoaçãc

Públca dirota s àdlreta de todos os ent€s derdivoi pêb fa2o miniÍno de 03 (úés) an6 ê máximo dê 0€ (s€is) anss, nos casos dos súiterE 10-1.2 a
101.12 &íÂ AE de Registro de Píeços;

?.3 Na apllcaçáo dás gar@es seráo consldgÍados:

73,f A n€úuÍerÁ ê a g.aüdad€ da irírá{áo comêtida; 10.3.24s pêcdiaridâdes do €asc concÍslo;

103.3 ÂseícúnrdârciasagÍavaÍesoualenuaÍ{,lsl
10.3.4 Os danos que dela pÍoviefem fJara a ÀdmrnisnaÇáo Públlca;

103.5 A knCanaÇão ar o apedelçoameno de pÍoQrame cle hregÍidade. canÍorme normas e oÍlenrasôês cbs ôígáos tlê corÍrole.

7 .4 Se a multa aplicadâ e as irdenàaçnes ,:abiveis ÍcÍem superioÍes ao valoÍ de paoafie,lto event!únente *viro pela Áúnir,siaÇeo à
CC*\ITRAÍADA, alám da pÉada deas€ \ralor. a dil€r€nça seÍá descontâdâ da garanria peíada ou sêrá cdÍaú jldicalmenê;

7.5 À apli:acão dê +alquêr das p€nalidad€$ previs!âs rê€lzÂí-s€á êm pÍocêsso administrafvo que assêguÍará o contíadiúrio e a ampla

&lesa ao bnEcedor/adjudicaláio, obs€ruando-se o ílo prrcedinÉntâl lroristo no Câpitulo I do Tiúh lV da Loi 14.1312021- Das lníÍeçô€s e Sânçtes

ÂdÍÍnisraüvâs.
7.6 As sanç6es tárnbém se apücêm aos rntegrantes do cada§ro de reseNa no régiíro de prêços que. convocêdos, ntlo honÍâÍêm o

comprcmissô âssumido inju§lfcadamente aBis terem assinado â alâ-

7,7 É da compeiência do gerenciador a aplkação das penaiidades deL'oíenles do descumpíimenlo do pacluado rEsla ala de Íegiso de

tr€ç!, o(ceD rEs hipúeses em qÉ o descuríprl,riento dhser Íespeno à5 coaÍraraçôes dos órgào§ ou entidade panicipade caso no qual caied ao

Íê6p€clivo órgÉo par ciprite a aplicâÇáo da peialíâde.

DOS RECURSOS Oft ÇAMEilTÁRrOS

g DAS DTSFO§çõES Frt.lAtS

9.1 - /Às paíês licãm, âindq âdstÍitas às sêgliítes dispc66õês:

12.1.1- Todas as alteÍaçóss que se íizercm necessâias seÍâ) Íegisíadas poÍ inleÍÍÉdio de lavratura de ternE

adlúvo a Dlês€nte Ata de RBqlsro de Precos.

72.1.2 vlncuiam-se a e$a AIa para íns cl6 ânàise técnlca itÍldca e
(bcisão §rpêrior o Edital dê Pre0áo Êleúónico lsRP íf.03112)25 e s€us anexos e as pÍop61as das liciBntes classíiraa,as.

132 - € poí estarcnt ch aaordo, as paÍtes ÍiÍ arn a lrÍesente Aa, em 03 (úês) vias d€ iglal teor e íonna para nrn só eÍeim hgal, licando uma üa

êÍqdr./ada da sêde da CONTRAÍANTE, na toÍma do ÀÍÍ. Da Lel 14.1$/m2-i.

Sáo BeÍnardo - ilÂ. 07 de ouuDro de 2025.

4.1 - As desp€Gas docd.êítês dâs corüalasõ€s oÍiundas da pÍ€sêné Arâ dê R€gistro de Preços, coÍreÍão à contâ do dcGção orçârhêntàú
do ar|o em cuÍso, ou íhs dêmâis quê p6sm üÍ a âdeíií a pleseme At4 ás qJais serão elelradas em moÍnênto opoÍlrrlo.

PREFÊITUFÀ MUN IC IFAL SÃO BERNARDO
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cPF n" 622.202.993{9

Rêpr€sêmarÍle Leqal

Publicâdo por: Valdêanê Pêssoa dos Santos Lopes

Código ld€difi câdor: 1l,M4EFPAO26LQA175s8580622PVM336Mg
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3EFÍlÀpÍrô 'IEECÀ FEIRÀ', 01 DÉ üUTLIsRO Dr :0:5 AtiC X ' i.r" l2a5 i::.§N .: 7r_... {is:r:

12.1-3 - É vedeà ceuchmí oú úii?âr o mítrarc decr)rre.ne .lo prêsenfê registao para qualsreí op€Íação linarE--irê- sêrn prêvie ê êxpíessâ

aftdração da PlêHrÍa.
ú. ,3. DO FORO

l3l - Às panes (onÍêrartes elegem o Foro da Coirâícâ dê Sà Eernddo, Eíado do MaÍanhão. como conrpeaente paÍa dirimir quaisquêÍ

qr€íões oÍiundds do FÍesente cütdto, ÍÍdisivê os ca3o6 omissos, qre nâo pudêrem seí íesdvidos peb via administar;va, Íorr]ícial|do â qudq€í
drro, por m6l§ prfi/Íegiado que sei&

a-FIiT lf I i.:Ârlôg Drc[ÂL]áLN'Ít L coM
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PfiÉGÃO ETEÍRôMCo sRP II. O:}Ú2025.

PROCEASO ADlillNlSTRÂTIVO Il0. 202sllg0ilgz]25 . Ct'L
Pelo lrês€nte inírurnemo, o MunicÍpb de sáô Beínârdo. Éíado do Maranhão, com sede administrâliva, na Preíêiiira Munbipal, locâlizada nê Pça

Bernárdo Codho de Almeida 863 - Cengo, Sào Bemardo/MA, iíscÍita no CNPJ sôb o n'. 0ô.125349/0001'88. ÍepíeseÍnado nê$e €(o pelo Secr€taric

ROiIALOO O€ OLIVEIRA SOUSÁ, Nsneado peh PoíaÍia no C3, publicado em 01 dê Ja,reirc de 202s,portadoÍ de Cédula de ldefiúdad€ n'
024É6442003-2 e &) CPF n'01.15(873317, re§denE e donriciliiílo na Ruà EÍiete PeÍeia, S/N , CEP: 65550-000 Cen§o, RESOLVE. regisúar as preços

da êmpÍesa stoNARA u.IzÂ KrcH DE SOt ZÂ LTDA CNPJi ô9.3€O.565m001-92 EndêÍe@: R B€RNÂRoO LIMÂ. Nô 1140, CENTRO. SAO

BERNARDCyMÂ CEP 65.56S000 nas quêfibades es!Ínôdas na sêçâo dois dêsÉ Ara dê RêgigÍo de Píê@s. dê acoÍdo com a chssílca§ão poÍ êlas

alcanÇada por üeÍn. atêMeÍdo as condi;ôes prêüstas nc irÉtumento convocáodo e as @nstantes de$a Ata de RegisEo de PÍeÇos, suier_tando-se as

Brtes às normas constantes aten&rdc as cmd(:õ6 tre /i9as no Ediral de lhiiâBão ou Âviso da Coaüata(iD DkelÂ, suieibando-sê as partes às oormâs

cfistaíes 16' Lei íf 14133, de 1ó de ahÍil de 20ã, e enr oodormrdâdê co{n ê dispciç:óes a sêguir:

1.1 A pressnle Ala tem poí ot€to o Registro de Preços paía a futrÍa e eveÍtüal coítrdaCáo de empÍesa especiálizada paÍa

íorn€cimênto de páes e laÍÉhes psra atendimento à d{rmanda da P.e- Íêitura Munbipal de São BemaJdo/MA, conifin)e condiçôes e exi€€ncias

€§tab€lecilas no Íermo & Referénoa, anexo do edital de Ljcitação - SRP o' CS2,2O25. quâ é pâíe imegmrne desta Ata assim coíro a§ propoías cljos

feço§ leÍfiam sido íegisÍados, indepeíxlentemede de lÍenscÍ§âo

L DO OBJETO

Z OOS PREçOS, ESPECIFICÂçóES E QUANTÍTÂNVOS

ITEM UNID QUANÍ DESCRTÇÂO VL UNIT

L Qulo 100c0 sERvrÇo Páes RS 20,95

Quilo 200c SERVrÇO U,olo de Íigo RS 20,90

3 200c tlolo de Chocolalê

[lolo de Gcma

RS 40,85

:t @lo 200{ sERVrÇO RS 27,55

5 300c sERVrÇO R5 5,11

6 Unidade 5C0C sERVrÇO OLêndnha

!Éügados

R519,16

Cento 500c sERVrÇO RS 60,26

I Quila 10m sERVrÇO tôlo ConÍeilado RS 84.36

I Unidad€ 2000 sERVrÇO sarduiche Natural RS 7,62

10 @ío 100c Foupã de FÍutas de 5OOg RS 7,78

i1 Unídade 100c SERVIÇO SandLrich€ Miío RS 8.31

t2 Quilo 50 PRESIDEÍ'JT ()tElilr Mussarela RS 44,80

RS 35,7513 Quila 50 ÀURORA

1.2 A listagem do c8dastro dê resen|a reí€Í€ntê ao pres€nr€ rêgistro de preqo3 coflsla como anexo a eía Ata.

L7 o píeço regrírado, as €specifcaç6es do obielo, âs quarúiradês minimas e milximês de.ada lem, íorÍÉc€do.iês) € as

derÍÉb condçíês olorEdâs fia{9) p.oposa(s) são âs que sêgt.§m abaixo:

óRGÃo(s) GÊREr'rclaDoR E paRnctparirrE(s)

o úÍgão geÍenciâú)i s€á a Secretaia Municipal de Saúde do Município de São Beí|ardo'MA
Além do gErencia(hí. são rirgãos € emllad€s públlcas parncoafies do íegbro de Wêcos:

-1DO MUNICíPIO
llL:lj':,4:F:.Àiní.

3ÉPIJAFOO. ÍERçÀ FARA',07 OE OUÍUgRO IIE 20:5 ÂÊO iX . Nu 1-2i5 rSSN 27ôr 657:

Qudo sERVrÇO

I

I
i

z
2.7

2-2
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hern n ÔÍgáos Paítjopaíres undade

1.1 - A ata de Rêsiso de PíeÇos. durafte sua vigência poderâ s€r udlzada por qia§uer óíqâo 0u enddade da Admlnlstracão líÉuslve

arlar$ias Íedêrais, esrêduds ou mlgúcFals de ôÍgáos púdbcs es{aEb ôu âilda de reohre Í[órío que nác lenhâ paíicipado do cenarne ldaródc
m€dâr*e previa consuha ao óÍgáo geÍemjaaÍoÍ.

1.2 - Os órgáos e êntidades que não fÉnicipar:rnr &) Íêgiíro dê preços, quandô dêseiaefi ,auer uso da Aâ de Reglíro de PÍêÇos, deverác

ma fesa, seu int€resse juÍto ao ó1960 gerenciador daAra, paía que €stê indiquê os possiveis iomeceior€s e respeclirEs pÍeços a sêrem Fraúadcs.
ôodecHa a qdeín de alastificaçáo.

1.3 - Câbeá âo íoíi€cedor benefi*ário dâ Ata ê Regisúo de Preç6, ohseÍvadag as condçôes nela êsiabelecidas. optêr pela aceta{âo ou nâo

do Fcnacimenlo, irdependemomênt€ clos SrâdÍtad\ós fi)gasna(hs em Ata, desc,e quê o Fomecimênto não prêiudique ôs obrigaçaÉs antêÁrrmeme

iGíimirai,

Quarúda&

L DAADEsÃo À ATA DE REGISTRO oE PREÇos DE óRGÂo oU ENTIDADE MUNICIPAL

rêgigrados na Ata ê Regbro cle Preç6 durafiê sue viqÉich. e ahda o quanüafvo c,€coíÍêfle das adesões à aÍa de íegiíÍo de preços n6o porEÍá

êrce(bÍ, m totâidaclo, ao dÓro do quarttElivo cle câdâ itealr íeoislrâdo na aà dê íegistro dê prêcp§ pâil o óígÉo oeíênciador e paÉ os óroáós

paniclpatfê6, indêpendeÍêmente do núnero do óEáos nâo panicipanlês que, desde ql-p devidanrente comprovada a vantagem ê o cumprimen(o das

exigéncjas da legidâção vige.te

1.s - Â Âdesáo ds Ata de F€gisúo de PÉçls eílrê ínunicipios obêc€ce âo deceÍio nã LEI Ô 1{.770, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

2. VALIDAOE E FORMÀLIZAÇÃO DA ATÂ DE REGISTRO OE PREÇOS.

2.7 O pÍazo de vigéncà dê aÍa de Íegisro dÊ prê(os oÍiuÍda do pÍêsen€ procedrmenb será de : (rm) ano e poderá seÍ prcÍtogado, poÍ igual

peÍiodo, ccm a anuêncà do loÍnec€doÍ, desde que compÍov.rdo o pÍeço vaítailso, nos termos do cap{/l do anigo 84 da Lei 14.:33/2021.

2.1.7 O coúralo d€co,Íeme (h atâ de rcgí$ro de pÍeÇos te!á gra vlgãncâ eíabelecila no pÍóprio lnÍrumento contraual e úsêNará nc

monento úa aeirarâçáo e a cada exercicio Ín€..lcqro a disponibililade de credltos orÇa.nenáios, bem conro a prêvisào no phno pluÍianual, quan&

LdtÍapassar 1 (um) êxercicio financeiro.

2.1.2 l\a ÍoímalizaÇáo do c!ítraro ou do inín.tnono súbstituo deveÉ hâveÍ a indicâção da disponibiidade dos cíéílcs orçameíeÍirs

2.2 A contÍata{ão com os íomec€doÍ€s r€gisüados na aÍâ sêá lormalizada p€lo óísáo ou pela €ntdadê int€ressada por intêÍmédo d€

insuíÍêírlo conuatual, efiissilo de íota de empenho de aespesa, autonzôção dê compm ou ougo ircEunrento hábil, coflíoÍrne o aíigo 95 dâ Loi

1113â/2021.

2,2,1 O insúumenlo con(rdual de qle trata o item 5.,? deveÍá seí assinádo rlo prrzo de yalialade da aiá de Íegisúo cle píeç6.

06 cont _alos d€corÍenEs do sisGrra de regisro rrê píeços podeÍlto set al(êraclos, obseNaalo o aÍbo 1?4 daLel'^4.1331m21

Apos a homologação da licnaÇão ou da contrala(ào direla, c lrcrtafite mais bem classficado ou o

6ÍrecedoÍ, no aaso da êonr'ataqão diÍeta, será convocealo p;ra âssina, a ata d€ Íegbtro de píêccs, nc pte2o ê nirs coíúiçõês e§âbehcidos oo edllâl dê

Uciláfáo ou m aüso de c'ontratâçáo diÍsta, sob pêna d. decai, o diÍehc, sem prejuízo das sarçõÉs preüstas na Lei 14.133/2021.

2.4.1 O píazo dê co ,ocáção poderá ser pÍorroga&, 1 (uma) vez. por igual periodo. nrediame solicitaçáo do licitânte ou loÍnecedêr convocâdo

desde que apÍes€ntada defltÍc do prazo, deúdamente iuslificada, e quê a iustíicaliva seja aceila pela ÀdíÍnjsrÍaçáo.

2.6 Á êriíêÍEb & pÍeços .egisíados implcârá mmrorÍsso dê 'ôínecme o ms coldiÇôes e$abelêcidÀs, ÍÍãs nãô obrirffá aAdnhist a{io
â cofllatar, íacdtada a reel2asáo de licitaÇão especítâ paíâ a aqúsiçãD pídenclila. desde qúe dêvidaÍnent€ iust i€da

2.3 Qoando o convr.cado não assimÍ a ata de regislÍo de píeços no p{azo e nas condiçóes elabelecidos no edkiJ ou no aviso de conialâ{â., e

ds€rvado o dispo§rô m l@m 6 e suilÍens. tLa Íaruftacb à ldmlnislraÇeo coryocaÍ 0§ lic[anEs lemanescentes dc caclãstm de reseÍva. na oídem de

cta§síhaÇâo. para Íazê-lo êm igual gazo e nas ccndiçõês pÍoDo§as pelo prlmêiro clesstrlcado.

DO MUNICíPIo
Dr sÀo 8[.âiiÀtLio
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3 mc./rD sÍRo RÊsEPvA
3.1 Âpós a homologaçáo da lhiEção ou da col[taação dirêts, de\erào s€r obssrvadas as sequintes condiÇões para ionmlizasão da ata de
rêgiíro & p.e@:
3.1.1 sêrão r€lisúados na €raaos preços e os quaúiBrivos do adjudicaúrio, dê\endo aer obseÍvada a possibílidade de o licitante oftíeceÍ ou
úo paopcta em quârúadvo iníêrior ao máxino previío no êdtalou no aviso de contraEçeo diíêla e sê obÍigaÍ nos limies delq
3.1.2 SeÍâ iii.iu:do na ala, na lo,nta de a,]exo, o Ísgistro dos lkitantes uú dus íorleçEdoíes quei

3.1.2.1 Acelrarem coEa os bens, asobras cr os seMrQos co píeços iguab aos do adiudicaÉío, obsêa,/ada aclassificacáo da Iciraçáo, e
3.1.2.2 Mânfuerém sra propo$r oílginal.

32 S€Íá respeiiada, rÉs comraraç6es, a ordefir de chssiíicaÉc dos licitantes oú dos foÍnecedorês rêgigrailas na ala

3.4 PaÍa Íns da odem de cla$íb6ção, os lcitanes oú fomecÊdores que acêitarêm r€dEir suas Froposrâs para o Freço do aqudi:atáÍio
snlecedereo êqu€le§ que mailiveÍBm sua proposta oíiginal

3,5 A habililaÇão dos licitantes qle compoÉc o cadaslro dê ÍeseÍya somerÍe sêrá eteluada quancb houveÍ fleces§daÍLó de mÍÍra4ào dos
lbhdes íemanescenEs, nas s€guirÍes lipfieses:
3.5.1 Quaido o licitanle vencêdoí ÍÉo assiní a ala cle rêgiíro de pre@. no prazo e nô condioÕes estabebci(bs no ednd ou no âvisc de

conlratação direta; e
3 5.2 QúsÍüo hóuver o cancelsmenlo do Íegislío d) lichánle ou do lêoistÍo de pr€ços nãs hipórcsês previstes no ile n 9.

3 5.3 Nâ hipóEse de lEnlr]m dos llciantes que líata o iteín 6 1.2.:, eeiar a cotu€úaçâo nos (eamss do irem anreíb( e Adminisraçào
obsêrvâdos o vâbr €stknedo e sua svêfitual aualizaçâo nos leímc do edital ou do aviso de coítíâtâção dreta, podeíâ

35.3.1 Coovocar para negcia!âo os doÍllais licíâínes ou iomê@dcres rêmanesaentes crrjos prêÇos ÍDram íegisrrados sêm Íêduçãô,

observada a oÍdem de classíÍ,açào. com \JisEs à obiêÍrção de prêço ÍndhoÍ, mêsÍrb qLie acinra do p.eço do adjudcaliiJio; ol
3-5.3.2 tdludicár ê írmôr o coÚato nô condiçôês or€nadas pelo3 liclantes or forneaedoÍes Íemanescêntes, atendila ê ordem

chrsrficaótia qrando lÍusraú a neg,ociaqão de rnelhoÍ conriçáo.

5.2 Na hipót6§ê de o prê(! dê trrêrcado loÍÍrâr-se sJpêÍior ao pre{p reg§tí?do e o 'oriece(bí não po(bí clrnrjÍ as obngâçÕes êíabêleciàs
na eta, será laculiâdo âô ÍoíÍÉcedoÍ reqrreer ao gêÍenciador a âXêÍâção rh çÍeÇú Íegislrâdo, mêdiríe compÍovaçáo de Íato sup€rveniente que

sr.rpo§tamenÉ o impossltilhe de qJmpriÍ c cdnprom§so
5.2-l Neste caso, o íom€cedor enaaminhará, junlamenê côm o p€di.Co dê alter_ação, a d€umenlaçâo comprobatórâ ou a plariltta de cusbs qu€

dêmonííE a inviúililade do preçp regislÍado em relaÉo às colld(6€s iniciah€nte pactLrâdÊs.

5.2.2 Não hipá6€ de nã0 compÍovação da exis(ánci{r dê laÍo supêry€niente que irviabilize o Fê@ rogi§Íado, o psdido s€Íá indeí€íjdo pelc

óígáo ou êíidade gorenciadoÍa e o toín€cedor d€verâ cuÍrp'iÍ as ohrllaçôes e-qabelacidas nat lespediva ala, 5ob p€na de cancelamenlo do seu

rôgi3ro, n(}3 lêÍílos do item 9.1. seÍn pÍeluízo das sa'|É€ pre'r8tas na Lêi 14.133/2021- e na legblaçâo adiclívê|.
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3,3 O egislro a quo sê rel€re est€ tópico têm Doí obj€tivo â forma&ão d€ câdastro d6 rseÍva parir o caso de ,npossibilidade d€ ateodim€nto
p€lo srgfiaÉrio dâ ara.

/T ALTERAÇÁO OU ATUÂI.IZAçÃO OOS PREçOS REGISÍRÂDOS

4.1 Os pÍeços Íedsnados poderão ss a[€Édoi ou alualizadcs em decorrênda de evêntual aeduçâo rhs preços pralicados no ÍneÍcado ou

ê latD que eleve o cuslo dos bêí§. d,as obías ou clos seÍviçoi rêgisrados. nas sêguhies siEâqôês:

4 7 7 Enl cá-so de Íoísá maiú. cago 'oíúko oü lalo do pí;anipe ou êm d€coÍrôncra de íatos impr.úsÍveb ou lrevisíveis de comÊqL€ndás

incebuÉvêb, que irúiatilizem a exêcnçào ê atâ tal como Fa,ruada, nos Érmos daalÍnea'd'do inciso lldo cap{rl do anigo 124 da L€i 14.13?20à;
4.1.2 Em caso d€ .Íiação, ahsração ou extinÉc de qúásqueÍ Eibutos ou encaDos legais ôu a glpeívêniênciâ dê dBposiÇô€s legais, com

cornpro/ada r€p€rcus§ão sobíe os p[êços Íegi$rados;

4,1,3 Na hiÉtese d€ previgáo oo edital ou no aviso de cômÍ8ração diÍêtÂ d€ clàrsuh de reaiustame.to ou ÍeFratuação sotÍe os preços

r€gbtrados, nos têÍm€6 da Lei 14.1332021.
4,1.3,i t\o cáso do Íeaiustamento, deverá seí respêilada a contag€m da anualidade e o trdice Fevistos pôra a cmraração;

4.L.3.2 No caso da Í€paatuação, pod€Íá sn a pedido do inÉíessada, conlomrê critérios delinidos para a oonlraação.

5. IGGOCIAçÂO DE PREÇOS REGISTRAOOS

5.1 Na Npóle6ê de o paêço ÍêgistÍado tomaÍ-se supeaior ao preço pra cado no nÉrcado por Ínorivo sl$eívenienle. o órgão ou e ilade
geÍêírciadoaa ccflvocâá o lomecerbr pâra negociaÍ a ídução do pÍeÇo reogrado.
S.1.1 Caso não aceiE reduzir s€u preço ac valores pratrcados pêlo Ínêraado. o loÍíêcêdor seá liberado do compmmisso assumuo quaío ac

iteín íegislrdo, sem aplicaç.âo de penalilades adminisüalivas.

5.1.2 Na lipóiese píevisôa íb itgm anerioa, o gêrêftiâdoí corwocará os íomgcedor€s do cedslro cb Í6êtva. na oídêin de classifia:aÉo, para

veÍificar sê ac€itaÍn rêdúzir sêus píêços âos valoreg dê mêÍcâdo ê nâo convocarà os licilafies o! Íorn€c.€doÍâs qu€ livarãm s€u íegisgo cancêlado.

5,1.3 S€ neo obtiver êxto nes nêgocieçôês, o órlào ou entidade gerenciadoÍa procêdêá âo cãncêlameí{o da alÂ ê registso de pÍe@s.

adoEndo Às medidas ca!Í!€is paía obEltáo dê codÍaraqâo majs vantajosa.

5.1.4 À]a hipótese de reduçâo do pr€ço leglstÍrxlo, o geÍêrriadoÍ ccírumcaÍá aoa oÍgâos e às emidades rye tiverem íirmado cooraios
decoíedles da ata de Íegi§rú de lreços pêra que avaliem a con\,eniênciâ e a oportunidade de diligÊnciarem negociaçâo com visras à arteÍa{áo

co,rúaual, obseNado o djspGto no anigo 124 d.r Lei 74.133nC21.
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5.2.3 Na hipótê§ê dê carcâbrnemo do rêlislÍo clo Íom€c€clor nos trm|os do ltêm aúeior, o gErqnciâdor conlocârá G tom€c€dcÍes do

câdasto de lêse a, na odeín de clâssificqão, para rr'eri1€r se areian manler seus prêços Íegistsados, úseÍvado o dispo§o no hem 6.5.

5.2.1 Se n& obtiver êxito nes neg€iqtes, o órgâo ou êínidâde gêíenciadoíâ pÍocêderá ao cancelaÍneíIo d6 ala de regisüo de pÍêços, nos

t3rrEs do lem 9.4, ê ado@á â3 mêdidas cabÍvêis para a obÉrção da conaataçjo máb vâ aj6a.
5.2.5 Na hipótese ê comp.ovasão dã mairÍ€ção do preçc de mêícado que inviúIize o pÍeçc Íegistado, contsme previslo no item 8.2 e ,rc

item 8.2.1, o úígão ou emirade gEÍeÀci.rdorê rtualizará o pÍego

íêqi§rado. de acordo coín a Íeâlidade dos valore§ pratcadas pelo nr€rcatlo

5.2.6 o óagâo ou enridâdo gêÍenqadoÍa cômtÍlkaÍá aos óígáos e às ênddadês quê tivêre$ {imado côntatos decoÍÍêntês de etâ dê rêglsfo dê

píeços sobr€ a êbdva áhêraçâo do preço rêgi$rado, paÍa quê avâliem e nê@ssidádé de alterâçâô contÍeruâ], obseÍvâdo o disposo no aítígo :.24 dâ Lei

t4j33ko27.
ê c NcELAlrÊiÍÍo Do REGtsÍRo Do LtcItANtE vE)'lcEDoR E DOS PRÉÇOS REGTSÍnADOS

6.1 O regi§to do Íomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o lomecedor:

6.1.1 DesclrÍnprir as ccidições da,{a d€ regisÍ. de pÍeçcts, sem mowo jlrsrilicadci

6.\-2 Nalo ÍeriraÍ a íota de eÍÍpenho, or.r ir§tÍumeúo eqrivaleíi€, ío prazo esràbelecúo pelaAdmhistÍa(ão sem iusili:àliva Íazoáveli

6.1.3 Não 6aenní maÍlrer sêu píeço reolsnado, na hipó@se píevista Ílo subiem 8.2.2: qr

6.1.4 SoíÍer sar4áo pcviíÂ nos inci§os ttl or, Í\, do câput do aÍtEo 156 da Lei 14.1392021

6.1.4.1 Na hipotese de apl(açâo de sânção prevista Írcs ímisos lllou IV do capul clo an §6 da Lei14.1332021, caso a

ÍEnelifudê âpiicada êa romêcedor não utrapasse o píazo de vi!Éncia da ate de reglíío de prêços, pode.â o ór0ão ou a enlidâde geÍenciadorá poderá

medioflâ deciúo ÍundarneÍ{ada, &cidir pelâ manüênção do ÍêgislÍo de píêÇos. vedadâs conlrata4óes dêrivâdes da are ênquano pêrduíarêm os eaêitos

da sanÇào.

6.2 O cancêlameüo de regiíí6 nas hipóteses previsas no item I 1 sere foímaIzado poi despactro do órgáo oú da enliiàde g€renciâdora.

gar6 id6 o! píino'plos do comradtório e da ampla dd6a.

6.3 Na hipól€s€ de cancelarnemo do ÍegistÍo dD íornecedor, o órsáo ou a erürdade qeÍencladoaa podeÉ corvocaÍ os liciÉntes que compõer n

o cadastÍo ch resewa, obseNada a oÍdem de classíicaçâo.
6,4 O cancdãiÍênro dos preÇos rcql*rádos Élodêrá s9Í Íeâllzado polo oÊrenciâchÍ, em dáeÍminada ãta de regist o de pre@s, tolâl ou

ÍErci6lme e, nâs seguiúes hiírôêses, desde ql€ d€vilamente aomF[ovada§ e irrs1íicadas:
6.4.1 Por ra2ão de irt€Íesse publicoi

6.â,2 À peddo do íoanêceí,ot demrenlê d€ câsô l(í1úc ou toça ÍÍlilioÍ; ou

6.4.3 S€ nâo howêr êxito rÉs riegpclêÇôês. nas llÉtêses êm que o pÍêço de meaÊado toftrnr-sê supêÍbr ou inÍerloÍ ôo prêço íeqbtrado.

,. OAS PE},IÂTIDADES

7.1 O d6.ÚmfÍinEmo daAta dê RêgiíÍo de PÍeços erseiaré aplaâção de pênâlü8dês, clnícrl$e 6s irÍkâções ,rêviías no aí. 155 dâ
tei íP 14Lít3, de aE21. quai*qam:
7.7.7 DáJ carrsâ à ine)ccuÇáo paÍcial do aontraro;

7.7.2 DaÍ carsa à inexêcrrção parcial do conrao que cause gÍave daÍE à Âdnini$ição, ao íuÍÉiG{amefio dos servi;os piblicos ou

ao lntêrBse colêlh,o:

7.1.3 Da, causa à Ino(ecucáo lolal do conrdo:
7.7.4 Dêlxar dô entelqr a doqfiemação g(bida pala o ceftame;

7.1.5 Não manêr a ptoposa, salvo €m decoÍÍêrcia & íao supeflênieme devidameÍnê juslifcado;

7.1.8 Nilo celebre, ô cdÍ.ato oll oáo êntrê96Í a doqimentÊ{ào exigida para âtcnretaçào, quado coÍhro.ado demro do FÍê2o de vefidade de
gla proposlai

7.t7 Ensa*n o r€terdam€fto da erec!§ão ou da erlúega do objêto iÍa licitaçáo sem m€tivo j.rííicado;
7,1.8 ÂprêsenlaÍ declaraÇão o, docrrmêrtáçáo íâJsa êxigida paÍa c c€íEme ou presE dechra{êo fâlsâ durarÍe a dbpensâ eldÍônica ou a

execu§áo do conrato;
7.1.9 Frarrdar a dbperEâ êbrônicâ cu Falicar âto lraLdulearo m execqào do confaao;

7.1.10 Comportar-ge de modo inidôÍreo ou cometrr tÍaude de quaqueÍ ÍÉtrrcza;
7.1.10..1 consii:le.a-se ccÍrÊoí,amei{o iniiôneo, ent e oúÍos, a declaÍaçáo laba quanto às condções de pârtbipasfu,
qxulo ao enqradraÍlEmo coÍno i/E/EPP ql o co0hro enre os

fomêcedores, €m quahuer momeIlo clâ dispensa, mesmo aÉs o ênceÍalnenlo da rase d€ larcês;
? .1.77 Prdirat alos ilícilos aom vislas a. lÍusÍar os objetwos d€§e ceÍtarne;
7 -r-L2 Preri:âr arô lesivo píeü$o rú an. 50 da L€i 12.84612013
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7 -2 O foÍnecedor q-É cüÍrstêr quâhuor dag iríraçõos dbcímimdas nc súbhefts anr€riorês íiceÉ sljeho, sem prejuÍzo da Íêsponsabiluadê

cMl e cdininel, ás soguinEg sançõos:

4 &t\!ÍtêÍEia peb tala do subhem 10.1.1 desta Aa de ÊegistÍo de pÍesc, quado nao se justíirar a imposi(Éo de p€nalidade mah

ÍF\€;
b) Muhâ, câhulada na forma do conrato. con] bâs€ no totál do valor da contrsrqão Íealizada de Íoma cirela e seíá aplicada ao

Í€spúsáwl pí qrahff* da5 iníÍaÉ6 adminbíativas pÍevistas no ite r 1O.1 desra Ara, no peÍcenlual de aÉ 10Só (dez por Lrnto), na hipd'GÍ*, de

coEroúÍr€íno da§ hrr:aQõ6 Fev§õ rEs teíE
10f.1 a 10.1.7, e aIé zoqt (vinle poa cemo), sê (o0retidas inÍÍações preMstas nos ilens 10.1-8 a 10.1.12;

b.1) O yalor da mulE pod€rií ser alescodaclo das ta0rlas (bvidas à CONTRATADÀ;

b. 4 A múa pode sêí aplicda isoledaÍíertrê ou juntamente c6m as penaldades definidas ms hens "c" e "d'
àaixo:
c) lmpedirr€nto de licitar e contrâtar no âmbirc dâ Administ ãção Pública dÍaa e indireta do ent€ fedeÉtivo quê tivêí ôpli.ado a sançâo.

Pelo prázo Íi,áximo d€ 03 (líÉs) ams, nG cesos dos suhiens
7Íl.7.2 a ú.1.7 de§ÀÁia de RêgistÍo de píeços, quando não se iuÍíicar a impo*go de pena,idade majs g.ave;

d) oêchraçào de inúoneiiade pâra licitv ou contata( que impedká o responsiável de licitar ou comratar no âfnbito daAdminisúasão

Frblca dreta ê irdirêta de todos os êntes ledêraIi\ros, pelô pÍájro mínirno dê 03 (rês, an6 e miÍmo dê 06 (seis) anos, ms cesos dos s(óit€r§ 10.1.2 a
Í)-1.12 &§à Àa de Regisúo úe Preços;

7-3 Na apllca{âo ó5 saÍções ssão consideíados:

7.3.1 Á nâlt'€za e a gaüdade da lÍÍr4ao cornstida;

7.3.2 Âs pecuÍarira(bs do caso conc,eto;

7.3.3 Às cirqrnEtircias aoravallês ou aEouaartêsl

7.3.4 Os alanos que déla pmvi€rêm pâra aAdministraçáo Pública;

7.3.5 À rÍCafl4Ào dr o âpêíÍeEoafiento dê programa dê lntêgÍidade, confoíÍne ncrmâs e oÍiefitaçõês dG óísác de.oírolê.

1,4 Sô a múlta apli:ada s as ind€nlzãçôês rahÍv€is Íor€m supêíiorês ao valor de pag:amsnto êventualmênle devilo pêhÂdmiristrÀçâo á
CONÍRATADÂ, além da perda de$e valor, a díe.enla seíà descontada da garanlia prestada ou será c{àrada judicialmenle;

7 ,3 Á aplicaçãD de .llaiqtÉí das penalidadqi prevhias Íeaizar-se-á em pÍocesso aúinistrativo que ass€guÍaÉ o cortadiúrio e a amph
debsa ao lornec€dor/adjudicááio, obseÍl/.aídese o Íito procediüe al pre/islo no Capitulo I cio Tí b lV da Lei 14.1312021 - Das lntações e SanÇões

Aúninisaú/às.
7.6 As sarç(bs taÍúám so aplicârn aos nEgaanÍes cb cadasro rlê resêíva no regiíac de 0íe@s que. aúívocados. não hon aÍem c
compÍomisso as$mi.b i0ju$Ícadanrenle apôs lerem assÍrado a aia.

7.7 É de c{rnp€têncie do g,eíênciádoí â âpli.âÇão das pe&lliladês decoÍrênl€s do têscunp.imêôb dô pâcrtÍtd) ÍE9â âlâ de rêgis!'o de

peço, ocêlo na§ tlpríeses êm qLx, o dêscunp Íremo diss€r respeila às cornÉlâções dos óígãâs ou erÍüad€ panicipaÍte, caso no qual caiêÉ ao

r6sp0úivo ót!Éo panÉipantê a adicação da pênalk ad€.

DOS RECURSOS ORçAMEMÍÁRIOS

8.1 - As despesas decsíenles d6 cofl[alaçõ€§ oíundas da pÍeseote Ala de RegisÍo de Pteços, corrcrão à conta de dotaçáo oÍçanEntária

do ano em cúrso, ou das demais que possrrn ür a adeík a f resênt€ At4 és

q.lais seÍão ele,Eadâs em momênDo oponuno

9.

9.1

D^S DISPO§çóES FINAIS

-As pa"1€s Ícam. ainda adsÍit3s às segui es dispGiÉes:

12.1.1. Todas Às alteraçó€s qu€ sê Ízêíem Írecêssàias sertlo rcgisúadãs poÍ Íntermédlo dê lavíaúra dê iêmo adtivo a píesênE Ata de Regisio de

PÍeços.

12.1.2 VlnculâÍn-se a esE Aâ paÍa Íins (b ânálse técnicâ, iurldicâ ô

decbào supenoí o Edfial de PÍêgâo Eleúónico lsRP Íf.0322C25 e seus anêxo§ e as propogas chs licitante§ classilicadas-

12.7.a - É vedado cauciorÉÍ ou uííâr o coí*Íáo dêcorcnte do píesente Íegisúo para qualquêí opera4ão Íinaiceiíe. sem previa e exprcssa

aubdzação da Preíe ura.

lD. üt. DO FORO

I3.1 As paÍtes conada es el€gem o Foío da CoÍnarca de São Bernaado, Estado do MaÍanhAo, corno comFetenle pâra dirimn quai5queÍ

+eí6es oriund6 do pÍesente contalo, indusive 09 cas6 oÍnissos, qle nAo puderêm ser resolvidos pela via adminis'traúa. renunciaado a qualq@í
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culÍo, por mais privilagiado qus sêja-
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132 - e poí êshÍeln de amrdo, as pârtes íímú1 a píesente Ata. em 03 (tÍés) üas de igusl t€oí ê loÍína paÍa um so eÍeito hgal, Ícardo uma üa
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